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UBIRATA

1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N2 29/2022

2. OBJETO

Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de 
achocolatado em pó e leite, destinada 5

Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

o',01

19,111111111.11111111111

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$ 5.293,00 (Cinco mil, duzentos e noventa e três 
reais).

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão Despesa Categoria 

0901 2453 339030071200

Ubiratã — Parana, 20 de janeiro de 2022.

Descrição

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PARA COPA E CANTINA

Valor

5.293,00

mitWell'at ,TtWA
(DAT

Sec etaria de Vi ç'a'o e Serviços Rurais iv,(20S%
StstA

5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO

Recebimento: j /  tj9I /2022

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

PREVIS ORÇAMENTÁRIA

Cast-lane fma Zolln

tler4

16. DESPACHO DA AUTORIDA

De acordo.

I 7. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento: Al  /04 /2022

Hora: ao 

RECURSO FINANCEIRO

Vakiitv da Sit

Sec de mat-Vs

as Finanças

io de Oh i Ira Dalecio

Divis5 Licitação



UBIRATA

ANEXO I

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N2 29/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição parcelada, por meio de registro de pregos, de achocolatado em p6 e leite, destinada
Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de alimentos se faz necessário para a alimentação no café da manhã e durante o
expediente dos funcionários da secretaria de viação e serviços rurais.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

• 3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$ 5.293,00 (Cinco mil, duzentos e noventa e três reais).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (6es) orçamentária (s):

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0901 2453 339030071200 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PARA COPA E CANTINA
5.293,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. A vigência da contratação será de 12 meses.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1. Gestor do Contrato: Luiz Antonio Marafon.

6.2. Fiscal do Contrato: Tania Fonseca da Rocha.

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Odilio Camargo Alves.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Codic,o LC Lote Descrição

32386

Qtd I Un V. Unit R$ V. Total
R$

Marca

1 1 Leite integral tipo longa vida da
primeira qualidade, envasado em
caixa tetra pak de 01 (um) litro,
tratado termicamente pelo sistema
UHT (Ultra High Temperature),
embalagem original do fabricante,
com registro no MA-SIF, estampada
na embalagem, informações do

ifabricante e data de vencimento.
!Validade minima de 05 (cinco) meses,

1000 CX 4,53 4.530,00



30023 1

UBIRATÃ

a partir da data de entrega. CATMAT
448733.

Achocolatado em pó instantâneo
embalagem (pote/lata) de 400g.
CATMAT 463556.

100 UN. 7,63 763,00

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de imediato contado da assinatura do contrato.

8.2. 0 prazo para entrega do objeto será de até 5 dias úteis contados do recebimento da Ordem de

compras. ,

8.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo

estipulado para entrega/

8.4. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada.

8.5. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem
original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.6. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria de Viação e Serviços Rurais —
Av. João Medeiros s/n — Vila Recife, ao lado do Lar dos velhinhos. /

8.7. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços de
entrega. j

8.8. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
consequente aceitação.

9.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as
exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

9.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos através de
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de
Compras.

9.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. /

9.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. ,

9.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.



U B I RAT 'oti

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

C, .1 "d'
\.) • I 

(.5

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo
Fiscal do contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Ubirat5, 20 de janeiro de 2022.

•

•

Secretaria de Viação e Serviços
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PESQUISA DE MERCADO

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata. pr. go v. b r
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UBIRATA 

PREFFITURA

ORÇAMENTO

SECRETARIA: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS 

DESCRIÇÃO: Aquisição de leite e achocolatado

RAZÃO SOCIAL: LUCIANE ULIANO TERTO -ME 

CNPJ: 06.092.588.0001/37 

ENDEREÇO: AV VITORIO FURLAN 1050 

TELEFONE: (44)3566-1215 

E-MAIL: LUCIANE_TERTO@HOTMAILCOM

ESA

L.,

ITEM UND. DESCRIÇÃO QTD V. UNIT V.TOTAL

I caixa Leite integral tipo longa vida da primeira qualidade,
envasado em caixa tetra pak de 01 (um) litro, tratado
termicamente pelo sistema UHT (Ultra High
Temperature), embalagem original do fabricante, com
registro no MA-SIF, estampada na embalagem,
informaçOes do fabricante e data de vencimento.

Validade minima de 05 (cinco) meses, a partir da data de
entrega.

1000 4.59

4.590,00

2 un id Achocolatado em pó instantâneo embalagem (pote/lata)
de 400g.

1 00 7,99 799,00

LUCIANE Assinado de for
digital por

ULIANO LUCIANE ULIANO

TERT0:019235199

TERT0:01905

23519905 
Dados: 2022.01.20

12:32:30 -0300'

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85 440-000 Fone (44) 3543-8000

www.ubirata. pr. go v.b r
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Distribuidora de Alimentos

Razão Social: Lucibel Comercio de Alimentos Ltda.

CNPJ: 32.801.584/0001-90

IE: 9080504877 — Insc. Mun. 630012668

Telefone: (45) 3197-0577

E-mail: admlucibel@gmail.com 

Endereço: Rua Suíça n. 2050, Cascavel Velho
Cascavel/PR - CEP: 85.818-300

ORÇAMENTO DESTINADO AO MUNICÍPIO DE UBIRATA

").

ITEM UND. DESCRIÇÃO QTD V. UNIT V.TOTAL

1 caixa Leite integral tipo longa vida da primeira

qualidade, envasado em caixa tetra pak de 01

(um) litro, tratado termicamente pelo sistema

UHT (Ultra High Temperature), embalagem

original do fabricante, com registro no MA-SIF,

estampada na embalagem, informações do

fabricante e data de vencimento. Validade

minima de 05 (cinco) meses, a partir da data

de entrega. (MARCA: LÍDER)

1000 5,00 5.000,00

2 unid Achocolatado em pó instantâneo embalagem

(pote/lata) de 400g. (MARCA: TODDY)

100 7,90 790,00

Cascavel, 19 de janeiro de 2022.

Assinado de forma digitalLUCI BEL COMERCIO 
por LUCIBEL COMERCIO

DE ALIMENTOS DE ALIMENTOS

LTDA:32801584000 LTDA:32801584000190
Dados: 2022.01.19190
15:16:19 -0300'

Empresa: Lucibel Com. de Alimentos Ltda.

Representante: Paulo Irani Roberti

CPF: 056.294.189-47

RG: 8.130.191-3 — SESP/PR

Cargo: Procurador



UBIRATA

SECRETARIA: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS  

DESCRIÇÃO: Aquisição de leite e achocolatado  

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: DIRCE MIOLA HESPANHOL  

CNRI: 75.900.183/0001-09 

ENDEREÇO: AV BRASIL 550 

TELEFONE: 44 3543-1368 

E-MAIL: betocv@hotmail.com.br

ORÇAMENTO

ITE
M

UND. DESCRIÇÃO QTD V. UNIT V.TOTAL

1 caixa Leite integral tipo longa vida da primeira qualidade,

envasado em caixa tetra pak de 01 (um) litro, tratado

termicamente pelo sistema UHT (Ultra High

1000 R$ 3,99 R$ 3.990,00

Temperature), embalagem original do fabricante, com

registro no MA-SIF, estampada na embalagem,

informacties do fabricante e data de vencimento.

Validade minima de 05 (cinco) meses, a partir da data

de entrega.

.4*.- Marca: Santa Clara

2 unid Achocolatado em pó instandneo embalagem (pote/lata)

de 400g.

100 R$ 6,99 R$ 699,00

• Marca: Nescau

900.183/0001-0i1
SUPERMERCADO

CASA VENCEDORA LIDA
Av. Brasil, 550

-7? 85.440- -
tro

at - F7i

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 35 440-000 I Fone (441 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.bi
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ROMERO DE INSCRIÇÃO
75.900.183/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/1970

NOME EMPRESARIAL
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANIASLA) PORTE
ME

i
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - supermercados

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância do produtos alimenticios
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos o mudanças, intormunicipal, interestadual e
internacional
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV BRASIL

NUMERO
550

COMPLEMENTO

CEP
85.440-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICIPIO
UBIRATA

LIU

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
BETOCV@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(44) 3543-1368/(44) 3543-4206

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

FT . :.i•• •
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/03/2004 .

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
••.,...••

OAprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/01/2022 as 10:01:48 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO

06.092.588/0001-37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DMA DE ABER TUNA

04/02/2004

NOME EMPRFSARIAL

LUCIANE ULIANO TERTO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MERCADO ULIANO
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - mlnimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqUefeito de petróleo (GLP)
66.19-3-02 - Correspondentes de instituiçôes financeiras
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticinios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.55-503 - Comercio varejista do artigos do cama, mesa e banho

k 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
r 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.81-4-00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV VITORIO FURLAN
NUMERO

1.050
CCMPLEMLN TO

CEP

87.355-000
BAIRRO/DISTRITO

PRIMAVERA
MUNICIPIO

JURANDA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ESCRITORIO.MARCUSSI@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 3569-1194/ (44) 3566-1215

ENTE FEDERATIVO RLSPONSAVEL (EFR)

SIT uAçAo CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/12/2004

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL
• .111.11*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/01/2022 as 10:01:00 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

ti
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇA0
32.801.584/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAIA DE ABERTURA
18/02/2019

NOME EMPRESARIAL
LUCIBEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
46.39-7-01 -Comércio atacadista de produtos alimenticlos em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SUICA

NUMERO
2050

COMPLEMENTO
SALA 01

/ CLP
85.818-300

BAIRRO/DISTRITO
CASCAVEL VELHO

MUNICIPIO
CASCAVEL

llf

PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE
(45) 9984-1818

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
18/02/2019 .

MOTIVO DE SIT UAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

AikEmitido no dia 26/01/2022 as 10:01:28 (data e hora de Brasilia).

IIP
Pagina: 1/1

1%1



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de 0birata

Saldo da Despesa 21/01/2022 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta 

Orgao 

Unidade Orcamentaria  -

Funcional 

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa 

Fonte de Recursos 

849 Credito Orcamentario 1 ordinario

09 SECRETARIA DE VIACAO E SERVICOS RURAIS

09.01 Divisao de Servicos Rodoviarios

26782001$ Transporte

2071000 manutencao dos servicos administrativos rodoviarios

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

0 Recursos livres

Saldos de 01/01/2022 ate 21/01/2022

Dotacao Inicial  30.000,00

Credito Suplementar 0,00

Reducao orcamentaria 0,00

Empenhado no 1;eriodo 4.600,60

Liquidado no Periodo 4.502,90

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo 0,00

Empenhado ate o Periodo. 4.600,60

Liquidado ate o Periodo. 4.502,90

Pago ate o Periodo 0,00

A Pagar Processado 4.502,90

A Pagar nao Processado 97,70

Total a Pagar 4.600,60

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel 25.399,40

FONTE: GOVEIR - Execucao Orcamentaria e contabilidade Publica, 21/Ian/2022, 07h e 59m.

O
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PARECER JURÍDICO

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 l Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br



UBIRATA 
PREFEITURA

PARECER JURÍDICO

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de licitação n°

29/2022, consistente na possibilidade de abertura de procedimento licitatório na

modalidade pregão presencial para aquisição parcelada, por meio de ata de registro de

preços, de achocolatado em p5 e leite, destinada A Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

E o sucinto relato.

Destina-se, o presente parecer, A análise dos aspectos jurídicos da fase

interna ou preparatória do processo licitatório.

Desde logo, cumpre destacar que ao Assessor Jurídico não cabe analisar

o mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores de despesas.

Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimentadas normas e princípios

que regem a atividade da Administração Pública e, especialmente, avaliar as minutas de

edital de licitação e do respectivo contrato, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei

n.2 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos envolvidos, alertando os gestores quanto aos

possíveis riscos de suas condutas.

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade licitatória, apontando-se que

é admitida a realização de pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, "cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais no mercado" (art. 12, parágrafo único, Lei n.2

10.520/2002).

Conforme Marçal Justen Filhol:

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico, 4a ed. rev, e atual. São
Paulo: Dialética, 2005. P. 21



UBIRATeli
PREFEITURA

[...] há casos em que a Administração necessita de bens que estão

disponíveis no mercado, configurados em termos mais ou menos

variáveis. São hipóteses em que é público o domínio das técnicas

para a produção do objeto e seu fornecimento ao adquirente

(inclusive A Administração), de tal modo que não existe

dificuldade em localizar um universo de fornecedores em

condições de satisfazer plenamente o interesse público. Em

outros casos, o objeto deverá ser produzido sob encomenda ou

adequado As configurações de um caso concreto. (g. n.)

Aparentemente, os bens a serem adquiridos por meio da presente

licitação apresentam a característica de comuns, na forma da legislação em comento,

uma vez que a necessidade da Administração pode ser atendida r com mecanismos já

disponíveis e técnicas amplamente dominadas no mercado.

O pregão na forma eletrônica vem sendo entendido como instrumento

mais econômico, célere e capaz de atrair maior número de interessados, presumindo-se

ser mais vantajoso em relação a outras modalidades, podendo contudo, ser utilizado,

desde que seja justificada a vantagem para a administração e sejam observados os

princípios licitatórios, de acordo com o entendimento do Tribunal de Contas do Estado,

conforme acórdão decorrente de Consulta formulada pelo Prefeito de Foz do Iguaçu

(Processo n.2 800781/17, Acórdão n.2 2605/18 - Tribunal Pleno - Consulta, Rel.

Conselheiro Artagão de Mattos Leão), no qual foi exarada a seguinte orientação:

O pregão eletrônico é a modalidade licitatória mais adequada para

a aquisição de bens e serviços comuns; e deve ser previamente

regulamentado pela legislação municipal. Mas o pregão

presencial pode substitui-lo, desde que seja justificada a

vantagem para a administração e sejam observados os

princípios licitatórios, nos exatos termos do artigo 32, I, da

Lei n2 10.520/2002 (Lei do Pregão) e do artigo 50 da Lei n2

9.784/99 (Lei do Processo AdminIstra,tivp).

0 gestor público tem margem de discrsiçionariedade para, ante a

inviabilidade do pregão, utilizar a modalidade licitatória da
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concorrência para a aquisição de bens ou serviços com maior

complexidade, desde que justifique adequadamente essa opção e

observe os dispositivos legais correlatos.

Nota-se, pois, que é admitido o processamento do pregão de forma

presencial "desde que justificada a vantagem para a administração e sejam observados

os princípios licitatórios [...]"

HA que se mencionar que o Município editou o Decreto n° 11, de 12 de

fevereiro de 2020 onde assim prevê:

"Art. 1°Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a

contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de

engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no

âmbito do Município de Ubirat5:

000

§3° Nas aquisições de bens ou serviços comuns através da

modalidade pregão, que possam ser fornecidos por

microempresas, empresas de pequeno porte e produtores rurais,

estabelecidos na região, cujo valor de contratação não exceda R$
80.000,00 (oitenta mil reais), por item ou por lote de licitação,

deverá ser dada preferência pela utilização da modalidade

pregão, na forma presencial."

Quanto justificativa da Requisição de Licitação consta que: aquisição

de alimentos se faz necessário para a alimentação no café da manhã e durante o expediente

dos funcionários da secretaria de viação e serviços rurais.".

A justificativa se enquadra na hipótese do,decreto,supra e em razão do

valor de cada item na possibilidade de utilização do pregão presencial.

Cumpre salientar que papel do ifirgão jurídico é o de verificar o

preenchimento dos pressupostos legais, decorrentes da interpretação das normas pela

doutrina e jurisprudência. Nesta seara, consta do processo a indicação para a realização
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do pregão presencial. Foram observados os requisitos do art. 3Q, I, da Lei 10.520/02,

bem como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. 50, da Lei n.2 9.784/99.

Destarte, não há que se inquinar a escolha da autoridade, cabendo

apenas recomendar cautela para que, ao buscar viabilizar a participação de

microempresas, e empresas de pequeno porte, estabelecidos na região, não se

imponham dificuldades para a participação de outros potenciais licitantes resultando

em efetiva restrição da competitividade. Deve o gestor visar sempre os melhores meios

para atingir o interesse público que, no caso das licitações, cinge-se A seleção da proposta

que apresente maiores vantagens A administração.

0 tipo menor preço, único admissivel na modalidade pregão, é

adequado, considerando que não foram observadas caracteristicas especiais que

demandariam a análise da melhor técnica nas propostas a serem apresentadas.

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o mesmo art.

32, em seu inciso II, deve ser precisa, suficiente e clara, destacando-se que devem ser

evitadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias (art. 32, II),

primando-se por certa padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua

definição seja interpretada de forma inequívoca pelos participantes do processo

licitatário.

Convém salientar que a análise da adequação desta descrição escapa A

matéria de conhecimento do profissional da área jurídica, a quem cabe apontar A

autoridade solicitante quais as cautelas recomendáveis para garantir a higidez do

certame, com o cumprimento das normas aplicáveis, no entanto,' aparentemente, não

existem defeitos grosseiros, capazes de ser constatados por este profissional.

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase preparatória,

sopesando-se o principio da boa-fé, da presunção de legitimidade dos atos

administrativos e limitando-se A análise dos elementos devidamente expostos nos autos,

e ainda, analisando a minuta do edital e da ata de registro de prego, entende-se que o

procedimento e a modalidade são adequados.
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0 valor da despesa está dentro do limite que trata a Lei de licitação,

estando, portanto, de acordo com a lei federal n. g 8.666/93 e lei 10.520/2002, bem como

art. 1° §3° do Decreto Municipal n° 11/2020, razões pela qual, opino pela sequência do

procedimento na modalidade Pregão, na forma presencial.

E o parecer.

Ubirat5, 28 de janeiro de 2022.

I
Carlos Daniel Sobierai Machado

Assessor Jurídico

OAB/PR 65.323
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PORTARIA NQ 16, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

Designa pregoeiras e equipe de apoio, e
da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar as servidoras Carla Baena Aguilar Melo, ocupante do cargo de
assistente de administração, e Daniele da Costa Bartz Zem, ocupante do cargo de Assessora
II, lotadas na Secretaria da Administração, para assumirem a função de pregoeiras do
Município de Ubirat5, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, no período de
10/01/2022 a 31/12/2022.

Art. 2Q Designar para integrarem equipe de apoio os servidores NicolIas Marcal Piveta,
ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Compras, CC 08, Renan Felipe da Silva Lima,
ocupante do cargo de Assistente de Administração e Elza de Oliveira Souza Lemes, ocupante
do cargo de Assessora II, lotados na Secretaria da Administração.

Art. 32 Caberá as Pregoeiras, em especial, conduzir a sessão pública; receber, examinar
e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos, mediante
requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto quando não houver
recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruido a autoridade competente e propor a sua homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as
disposições constantes na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente
na Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas a(teracbes,

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publiclação.
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PORTARIA N2 5, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

Designa gestores dos contratos

administrativos firmados pelo Município

de Ubirata, nos termos da Lei Federal n2

8.666/1993, e da outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso das atribuições
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem à administração o
dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos
na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades do município
ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços.contratados assim como o
recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as exigências legais,
contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições,
atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados
pelo Município de Ubiratã, pelo período de 03.01.2022 a 31.12.2022:

Gabinete do Prefeito
Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração
Maria Inês Bento

Secretaria da Assistência Social
Claudinela de Souza Lazaretti

Secretaria da Saúde
Orlando Francisco Vieira Filho

Secretaria das Finanças e Planejamento
Valdinel da Silva

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Laércio Franga de Oliveira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação Serviços Rurais
Luiz Antônio'Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer
Sullivan José Mohanna Rocha

bela, amada e gentil
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§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do
Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;
Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;
IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação A autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação A autoridade superior para aplicação de'sanções A contratada;
VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto As ocorrências registradas;
VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os
responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento
equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas
atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,
para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo árgão como fiscais dos
contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes
atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;
II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo
recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados, (prazos, locais, material a
ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de
entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam
substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto
em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato
e informar ao Gestor do Contrato As ocorrências que possam gerar dificuldades A conclusão
do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na
execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de
modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou
execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° Inciso VI do artigo anterior;
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IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das
obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto A elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações à
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções,concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em Órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 62 Fica revogada a Portaria n° 511, de 21 de dezembro de 2021.

Art, 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE UBIRATA — PIi
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PREGÃO PRESENCIAL N2 8/2022
PROCESSO LICITATóRIO Ng 5535/2022

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS.

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, por intermédio do Prefeito Fábio de
Oliveira Dalécio, torna público a realização da Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão,
na forma Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho
de 1993, Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar Municipal n° 001, de 28 de junho de 2012, Decreto Municipal n° 11, de 12 de
• fevereiro de 2020 e subsidiariamente às exigências do presente Edital.

1.2. A sessão pública terá inicio às 14 HORAS DO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2022, na Sala de Licitações,
localizada no 19 andar do Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

1.3. Os envelopes serão protocolados ãs 14 HORAS DO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2022, na Sala de
Licitações, localizada no 1° andar do Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0 protocolo dos
envelopes será de acordo com o constante no presente Edital.

1.4. Este edital e o Termo de Referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria
requisitante.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação visa ã escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO PARCELADA POR MEIO
DE REGISTRO DE PREÇO, DE ACHOCOLATADO EM PÓ E LEITE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS.

2.2. 0 critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$-5.293,00 (Cinco mil e duzentos e noventa e
três reais).

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem
valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:
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ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA
.

DESCRIÇÃO FONTE VALOR

0901 2453 339030071200 GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA COPA E CANTINA R$ 5.293,00

S. DOS BENEFÍCIOS As mEi/mE/Epp/coop

5.1. A presente licitação estabelece à participação exclusiva de MEI/ME/EPP/COOP, considerando:

A. Que os valores dos itens de contratação são inferiores à R$-80.000,00, conforme estabelecido pelo

art. 48, inciso I da LC n2 123/06 e no caput do art. 41 da Lei Municipal Complementar n° 01/2012;

B. A existência de três fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP sediados no Município de

Ubirat5, conforme regionalização estabelecida pelo art. 40, parágrafo único, inciso I da Lei Municipal

Complementar n° 01/2012 e de acordo com as comprovações anexas no processo licitatório respectivo.

5.2. As empresas deverão apresentar Declaração de Enquadramento conforme modelo constante no Anexo
4111 V do presente Edital, assinalada com "X" na sua condição jurídica, devendo a declaração ser assinada pelo

(a) Representante Legal/Sócio/Proprietário da Licitante e por seu (sua) Contador (a). A não apresentação da
Declaração impedirá a participação da empresa na licitação.

5.2.1. A Declaração deverá ser apresentada junto à proposta de pregos ou na fase de credenciamento.

5.3. A referida declaração poderá ser substituida, a critério da Licitante, por CÓPIA AUTENTICA DA
CERTIDÃO EXPEDIDA Palk JUNTA COMERCIAL, válida para o exercício social vigente.

5.4. No caso de Microempreendedor individual, dispensa-se a apresentação da documentação exigida nos
itens 5.2 e 5.3, sendo o enquadramento comprovado através da verificação do Certificado da Condição do
Microempreendedor Individual (CCMEI).

5.5. Justifica-se a adoção do pregão em sua forma presencial considerando o Decreto Municipal n° 11, de
12 de fevereiro de 2020 com a alteração proposta pelo Decreto Municipal n° 37, de 30 de março de 2021, o
qual estabeleceu no art. 12, §32 que "nas aquisições de bens ou serviços comuns através da modalidade
pregão, que possam ser fornecidos por microem presas, empresas de pequeno porte ou produtores rurais,
estabelecidos na região, cujo valor de contratação não exceda R$-80.000,00 (oitenta mil reais), por item ou
por lote de licitação, deverá ser dada preferência pela utilização da modalidade pregão, na forma
presencial".

6. DOS ESCLARECIMENTOS

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao (a)
Pregoeiro (a), até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, podendo
ser enviado para o endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br. As respostas prestadas pelo (a)
Pregoeiro (a) serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado e às demais interessadas no Portal
da Transparência do município, junto aos demais documentos relativos ao processo licitatório.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

7.1. Até ás 17 horas do 2° (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 'realização da sessão pública do
presente Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
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7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaoPubirata.pr.gov.br, ou

por petição protocolada junto 5 divisão de protocolos do Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt,

localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5 — Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08

às 17 horas, podendo, ainda, ser encaminhada via correio.

7.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao (a) Pregoeiro (a), devendo conter o nome

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa,

número do CNN, telefone e endereço eletrônico para contato.

7.4. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas contadas

do recebimento da mesma.

7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

7.6. As respostas às impugnações prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão encaminhadas via e-mail ao
• impetrante e anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer

interessado, as quais serão disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do Município.

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as
exigências deste Edital.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n° 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de
Ubiratã, conforme Art. 87, inciso Ill da Lei n° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro
no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação;

8.2.6. Empresas que não estejam enquadradas no regime de MEI/ME/EPP/COOP.

9. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES

9.1. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas em envelope
lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente Edital. Será de
total responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como
atraso no seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a).

9.2. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os mesmos
deverão ser destinados 5 Divisão de Licitação, localizada no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt,
situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubirat5, Paraná, CEP 85.440-000.

beta, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 l Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
3



9.3. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em sessão pública,

em envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser

devidamente protocolados na seguinte forma:

ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

PREGÃO PRESENCIAL N2 8/2022

ABERTURA DO ENVELOPE: 14 HORAS DO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, DE ACHOCOLATADO EM Pb E

LEITE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS.

ENVELOPE 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAM-0 SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE
PREGÃO PRESENCIAL N2 8/2022
ABERTURA DO ENVELOPE: 14 HORAS DO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, DE ACHOCOLATADO EM Pt, E

LEITE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS.

9.4. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital.

9.5. As empresas que enviarem envelopes via correio ou outros serviços de entrega deverão encaminhar

Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° Ill) FORA DOS ENVELOPES, sob pena de

desclassificação de sua proposta.

10. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES

10.1. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Equipe de Apoio no horário e local

previsto no preâmbulo do presente Edital.

10.2. Somente mediante a comunicação do (a) Pregoeiro (a), será encerrada a fase de recebimento dos

envelopes. •

10.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de credenciamento dos

representantes presentes, não serão aceitos envelopes de licitantes retardatárias.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

11.1. Para participar da sessão o representante da proponente deverá apresentar FORA DOS ENVELOPES,
após o protocolo:

11.1.1. Documento de identificação com foto em original ou cópia autêntica;

11.1.2. Procuração (Modelo Anexo n° II), em original ou cópia autêntica, com poderes específicos para

formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame, com

firma reconhecida em cartório ou nos termos do art. 39, inciso I da Lei n° 13.726/2018;
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11.1.3. Cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas

as alterações ou da consolidação respectiva;

11.1.4. Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de inexistência

de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n2 Ill).

11.2. Dispensa-se a apresentação de Procuração nos casos em que o representante presente seja sócio,

proprietário ou representante da Licitante e seu nome conste no ato constitutivo respectivo.

11.3. 0 credenciamento do representante da proponente, ou de seu representante legal, implica na

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para formulação de

lances.

11.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma proponente.

• 11.5. Cada proponente credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases

do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua

representada.

11.6. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da proponente no certame,

admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de oferta de lances ou interposição de recursos.

11.7. Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o (a) Pregoeiro (a) declarará

encerrada esta etapa/fase, não sendo admitidos novos credenciados.

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE N2 01

12.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

12.2. Proposta de Preços (Modelo Anexo n2 IV), a qual deverá conter os elementos abaixo, sob pena de

desclassificação:

12.2.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.2.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ/MF da proponente;

12.2.3. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital;

12.2.4. Pregos unitários e totais (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda brasileira
corrente, grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor valor

apresentado;

12.2.5. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital;

12.2.6. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas pelo (a)
Pregoeiro (a);

12.2.7. Conta bancária para pagamento, em nome da Licitante (Pessoa Jurídica);
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12.2.8. Marca do produto cotado.

12.3. Declaração (Modelo Anexo V), no caso de Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

que quiser usufruir os benefícios previstos no presente edital e na LC n° 123/06, podendo ser substituida

por cópia autêntica da Certidão expedida pela Junta Comercial, válida para o exercício social vigente.

12.3.1. Dispensa-se a apresentação do previsto no item 12.3 junto à proposta de pregos caso já tenha

sido apresentado na fase de credenciamento.

12.4. 0 prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias

12.4.1. Caso não conste descrito na proposta á validade da mesma e/ou os prazos de execução e/ou
garantia, serão considerados os mínimos previstos em edital.

12.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ indicado nos documentos da Proposta de• Prego e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o
objeto da presente licitação.

12.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
dos serviços.

12.7. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da
proponente ou procurador.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N2 02

13.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

A) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

13.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
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B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos â Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

C) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante

D) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante.

E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

11/ Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1° de maio de 1943;

13.1.3. Qualificação Técnica:

A) Não sera exigida qualificação Técnica para a presente licitação.

13.1.4. Qualificação Econômico-Financeira:

A) Não sera exigida qualificação financeira para a presente licitação.

13.1.5. Documentação Complementar:

A) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos - Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituiçãofederal (Modelo Anexo n° VI).

B) Alvará de Vigilância Sanitária emitido pelo órgão municipal/estadual/distrital competente, em
vigência.

13.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e
tributária emitidas pela internet.

13.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua
validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de validade, independente de certidões
emitidas através de internet ou não, quando a validade não estiver expressa no documento, o mesmo sera
aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do recebimento dos envelopes.

13.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão testar em nome da matriz. Caso seja a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou
por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade
abranja todos os estabelecimentos da empresa.
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13.6. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S) para débitos

será (5o) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito NEGATIVO.

13.7. A Licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME

14.1. No horário e local indicado será aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com a entrega dos envelopes

e em seguida o credenciamento dos interessados em participar do certame.

14.2. A Licitante que não possuir representante credenciado ficará impossibilitada de ofertar lances,

interpor recursos ou se manifestar perante o (a) Pregoeiro (a) sobre os atos do Pregão.

14.3. Decorrido o credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo as

• propostas de pregos, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as

quanto 5 validade e cumprimento das exigências contidas no edital.

14.4. Serão desclassificadas:

14.4.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste

Edital;

14.4.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de

dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

14.4.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que, após a fase de lances, extrapolem o valor máximo

estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido;

• 14.4.5. As propostas com prego manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, da Lei n.° 8.666/93.

14.5. Considerar-se-6 inexequível a proposta ou lance que, quando não tenha sido possível a aplicação do

principio da comparação objetiva das propostas, não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado

do objeto deste Pregão, após diligenciado pelo (a) Pregoeiro (a).

14.5.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de pregO, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32 do artigo 43

da Lei n.° 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre
outros, os seguintes procedimentos:

A) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação di ftistificativas e comprovações em
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

B) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
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C) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa privada;

D) Verificação de notas fiscais de produtos fornecidos pelo proponente;

E) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14.6. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará ao atendimento das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

14.7. Não se admitirá proposta ou lances que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os pregos de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade da Licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor prego e as demais com valores sucessivos e

• superiores em até dez por cento, relativamente à de menor prego.

14.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de pregos nas condições definidas no

subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequériteV; até o máximo de três, para que os

representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os pregos oferecidos

nas suas propostas.

14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente

do número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a ordem dos lances.

14.11. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das

proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e

decrescentes a partir do autor da proposta classificada de maior prego.

14.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicará a

exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último prego apresentado pela

proponente, para efeito de ordenação das propostas.

14.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos Os 6articipantes dessa etapa declinarem
da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas às propostas, o (a) Pregoeiro

(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente

a respeito.

14.14. Caso não exista lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor prego

e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar diretamente com o

representante da proponente uma redução vantajosa do valor escrito.

14.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas e que não haja lances de nenhuma das

proponentes, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

14.16. Encerrada a classificação final das propostas, com proposta devidamente aceita, o (a) Pregoeiro (a)

poderá negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção de melhor prego.
•

• ,r
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14.17. Se a proposta não for aceita, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o

Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com a proponente para que seja obtido

melhor preço.

14.18. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.18.1. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

14.18.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

• 14.18.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

14.18.4 Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.19. Para a consulta elencada, poderá haver a substituição das consultas dos subitens 14.18.2, 14.18.3 e

14.18.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesaptapps.tcu.gov.br/).

14.20. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio Majoritário.

14.21. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.

• 14.22. Constatada a existência de sanção impeditiva, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta

de condição de participação.

14.23. No caso de inabilitação, iniciar-se-á o procedimento para aceitação da proposta subsequente.

14.24. Encerradas as verificações, será aberto o envelope de habilitação da empresa melhor classificada, a

fim de verificar se foram apresentados todos os documentos de habilitação, regularidade fiscal e trabalhista

e qualificação exigida em edital.

14.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.26. Constatada a existência de alguma restrição no que tangé' à' regularidade fiscal e trabalhista, a

empresa será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.
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14.26.1. 0 requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município, podendo

ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no preâmbulo do presente edital, ou

enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br.

14.27. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da Licitante, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.
,•

14.28. Será inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

14.29. Ocorrendo a inabilitação, o (a) Pregoeiro (a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de prego, os

autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento

convocatório, ou poderá revogar a licitação.

• 14.30. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto 5 apresentação da documentação de

habilitação pela Licitante classificado em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) o declarará vencedor.

14.31. Todos os procedimentos referentes ao pregão constarão na respectiva ata da sessão, estando essas

informações disponíveis para os demais participantes e também para todos os interessados no Portal da

Transparência do Município, junto aos demais documentos relativos ao processo licitatório.

14.32. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem inabilitadas, poderá

ser fixado prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas pro'postas ou documentação com

eliminação das causas que deram ensejo ao ato de desclassificação.

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS AMOSTRAS

15.1. Para o presente procedimento, não será necessária a apresentação de amostras.

• 16. DOS RECURSOS

16.1. Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção

de recorrer contra qualquer etapa do procedimento, desde que devidamente registrada a síntese de suas

razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memorial de

recurso, facultando-se às demais proponentes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual

número de dias, que começarão a correr imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência do direito de

recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

16.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o (a)

Pregoeiro (a) examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo,

devidamente informado, 5 autoridade competente para decisão.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores ã realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos documentos de
habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1 2̀ da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances;

17.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para
apresentação de nova proposta ou documentação.

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta, sendo
a convocação disponibilizada no Portal da Transparência do Município e encaminhada ao endereço
eletrônico constante na proposta das Licitantes.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro (a), caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

19. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de Registro de
Pregos.

• 19.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Pregos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura a Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, para que seja assinada e
devolvida pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

19.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por
igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

19.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Pregos, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a
respectiva Licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

19.4. A existência de preços registrados não obriga o município a firmar contratações que deles possam
advir.
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19.5. Para a contratação do objeto do presente registro de preços, o município se reserva ao direito de

considerar as notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços como

instrumento de contrato, de acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei n2 8.666/93.

19.6. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

20.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicado à penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;
B - Fizer declaração falsa;
C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas
licitações;
D - Omitir o real enquadramento da empresa;
E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

20.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",
qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie
tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de
Preços ou aceite o instrumento equivalente.

20.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicada multa de até 20%
(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de
licitar e contratar com o Município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;
B - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para
qualificação técnica, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

20.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da
mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo
licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não
esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a
impossibilidade de seu cumprimento.

20.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que: •

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.
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20.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento

previsto na Lei Federal n2 8.666/93.

20.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

principio da proporcionalidade.

20.4. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência

e na Minuta da Ata de Registro de Pregos.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. 0 Município de Ubirat5 poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivadas

de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros

• mediante ato escrito e fundamentado.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a)

Pregoeiro (a).

21.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,

poderá ser:

21.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.4. Em documentos solicitados neste edital em que se exija copia autêntica, serão aceitas autenticações

realizadas por Cartórios, autenticações digitais de Juntas Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser

atestada por servidor do Município anteriormente ao inicio da sessão ou durante a realização da mesma,

desde que o representante da Licitante possua no ato os documentos originais, nos termos do art. 32 inciso

ll da Lei n° 13.726/2018.

21.5. Declarações cujos modelos constem no presente Edital não precisam ser autenticadas. Documentos e
Certidões expedidas via internet sujeitam-se a verificação de sua autenticidade e validade no ato da sessão,
em seu próprio site de emissão.

21.6. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser suprida se o

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser
registrado em ata.

21.7. E facultado ao (a) Pregoeiro (a) a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital caso as
mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante possuir poderes para
assiná-las e o fato ser registrado em ata.

21.8. E facultado ao (6) Pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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21.9. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.13. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou cancelamento de
propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a)
Pregoeiro (a).

21.14. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.16. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a
documentação das demais licitantes, ficarão em posse do (a) Pregoeiro (a) à disposição dos licitantes pelo
período de 05 (cinco) dias, após o que serão destruidos.

• 21.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos Verbalmente por servidores do
Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como argumentos
para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.

21.18. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da equipe de apoio a conferir quaisquer
documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do certame. Caso
ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos mesmos.

21.19. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do Município, localizado no site
www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente procedimento serão anexados
juntamente com o edital respectivo.
21.20. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá cóm base na legislação vigente.

21.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II — Modelo de Procuração;
ANEXO Ill — Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação;
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ANEXO IV — Modelo de Proposta

ANEXO V — Modelo de Declaração de ME/EPP

ANEXO VI — Modelo de Declaração de Sujeição ao Inciso XXXIII da Constituição Federal;

ANEXO VII — Minuta de Contrato.

rat5 - Parana, 31 de janeiro de 2022.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL N2 8/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5535/2022

REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à AQUISIÇÃO PARCELADA POR

Ó 
MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, DE ACHOCOLATADO EM Pito E LEITE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Aquisição de alimentos se faz necessário para alimentação no café da manhã e durante o expediente
dos funcionários da Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

2.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços se justifica pela impossibilidade de se estimar a
contratação, evitando contratações em demasia ou insuficientes. É vantajosa, também, a possibilidade de
aquisições parceladas e em momento oportuno, conforme a necessidade da secretaria.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valores unitários e totais
máximos:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$- V. TOTAL R$-
1 1 Leite integral tipo longa vida de primeira qualidade,

envasado em caixa tetra pak de 01 (um) litro, tratado
termicamente pelo sistema UHT (Ultra High
Temperature), embalagem original do fabricante, com
registro no MA-SIP, estampada na embalagem,
informações do fabricante e data de vencimento.
Validade Minima de 05 (cinco) meses, a partir da data
de entrega.

1000

,

CX R$ 4,53 R$ 4.530,00

,

1 2 Achocolatado em pó instantâneo embalagem
(pote/lata) de 400g.

100 UN R$ 7,63 R$ 763,00

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de
Preços, sem possibilidade de prorrogação.
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5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê

o art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Serviços será imediato a contar da assinatura da Ata de Registro
de Pregos, a qual será encaminhada via e-mail à empresa.

6.1.2. 0 prazo para entrega será de 05 cinco dias uteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,
encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente
estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa às penalidades previstas no presente Termo de
Referência.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal
n° 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em
embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante
no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, localizado na
Avenida João Medeiros S/N, na Vila Recife ao lado do lar dos velhinhos.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços
• postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou

servidores do município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa
retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
consequente aceitação.
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7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de

notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de
Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena
de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Oitava da Ata de Registro de
Preços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados do
recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0901 2453 339030071200 GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA COPA E CANTINA R$ 5.293,00

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Luiz Antonio Marafon, lotado (a) na
Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Tania Fonseca da Rocha, lotado
(a) na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, e na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Odilio
Camargo Alves, lotado (a) na Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

beta, amada e gentil
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10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao

município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 05/2022.

11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

•11.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula

Décima Terceira da Minuta da Ata de Registro de Preços.

beta, amada e gentil
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N2 8/2022

RAZÃO SOCIAL:

CN Pi:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

A empresa supracitada, através de seu representante legal, o (a) senhor (a)  , CPF

n2 , declara que o (a) Senhor (a)  , portador do CPF n9   é ae RG n9

pessoa indicada para nos representar no referido certame, com poderes específicos para firmar

Odeclarações, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n9

RG n2

Local e data.

bela, ornada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata. pr. gov.br
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ANEXO Ill

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL N2 8/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNN:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada, para todos os fins de direito, ter pleno

conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame.

Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a

idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o

Município de Ubirat5, tampouco iniclemeo em qualquer esfera da Administração Pública.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°

RG n°

Local e data.

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fane (44) 3543-8000
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N2 8/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNRI:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do

objeto do Pregão em epígrafe.

• 
0 valor global para a execução do objeto acima é de RS-(valor por extenso).

0 prazo de execução é de (inserir o prazo) dias contados do recebimento da Ordem de Compras.

0 prazo de validade da proposta de pregos é de (inserir prazo) dias a partir da data limite estabelecida

para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome,

CPF, RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo,

sera o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e

Conta).

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$- V. TOTAL R$-

1 1 Leite integral tipo longa vida de primeira qualidade,

envasado em caixa tetra pak de 01 (um) litro, tratado

termicamente pelo sistema UHT (Ultra High

Temperature), embalagem original do fabricante, com

registro no MA-SIF, estampada na embalagem,

informações do fabricante e data de vencimento.

Validade Minima de 05 (cinco) meses, a partir da data

de entrega.

1000 CX

1 2 Achocolatado em pó instantâneo embalagem

(pote/lata) de 400g.

100 UN

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°

RG n°

Local e data.

bela, amada e gentil
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.)

PREGÃO PRESENCIAL N° 8/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNRI:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

A empresa supracitada, por intermédio de seu (sua) Representante Legal/Sócio/Proprietário, o (a) Senhor

(a)   e de seu (sua) contador (a), o (a) Senhor (a)  

DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas cabíveis, que na presente data, é

• considerada:

MICROEMPRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar n2 123/06;

[..J EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso II da Lei Complementar n2 123/06.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no art. 3, §42 da Lei Complementar

123/06.

Representante Legal/Sócio/Proprietário

Nome e Assinatura

Contador (a)

Nome e n2 do CRC

Local e Data.

bela, amada e gentil
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (,$-3

PREGÃO PRESENCIAL N2 8/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNRI:

ENDEREÇO:

TEL:
E-MAIL:

O signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente constituído da

empresa supracitada, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de

4) 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°

RG ng

Local e data.

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado

do Parana, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, e a empresa

 , inscrita no CNPJ n2  , situada na  , Cidade  , Estado

  CEP   telefone n2   e e-mail  , doravante designada como

FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas

no Processo Licitatório n2 5535/2022, Pregão Presencial n2 8/2022 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

• 1.1. 0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO PARCELADA POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, DE

ACHOCOLATADO EM P() E LEITE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS

RURAIS.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se clara na seguinte especificação, quantidade

maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$-().

QTD UN V. UNIT V. TOTAL

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê

o art. 62 da Lei Federal n2 8.666/93.

bela, amada e gentil
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6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

'

6.1. 0 fornecimento do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Serviços sera imediato a contar da assinatura da Ata de Registro

de Pregos, a qual sera encaminhada via e-mail a fornecedora.

6.1.2. 0 prazo para entrega sera de 05 cinco dias uteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à fornecedora as penalidades previstas no presente Ata de

Registro de Prego.

I) 6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal
n° 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante

no presente Ata de Registro de Prego, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, localizado na
Avenida Joao Medeiros S/N, na Vila Recife ao lado do lar dos velhinhos.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da fornecedora, podendo ser ainda através de
serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos

oficiais e/ou servidores do município.

6.3.1. A fornecedora se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente a fornecedora
retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A fornecedora deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte,
mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6.5. 0 objeto deverá ser entregue com declaração da garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade

da fornecedora a substituição e/ou manutenção do objeto durante o período de garantia, sem ônus
adicionais ao município.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as
exigências apresentadas no presente Ata de Registro de Prego.

bela, amada r gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
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7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de

notificação, encaminhada por escrito 5 fornecedora, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem

de Compras.

S„,

7.3. A fornecedora é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da fornecedora, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas no presente Ata de registro de preço.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas na Ata de Registro de Pregos;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro

• 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 5 FORNECEDORA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de

Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Pregos;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, Os entendimentos sobre o

objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Pregos e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

bela, amada e gentil
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8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO Ou a terceiros, causados durante a

execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o

objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impOssibilitem o cumprimento dos

prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Pregos, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o

(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

• 8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e
cancelamento da Ata de Registro de Pregos;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados do
recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emiss5o

dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.
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9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista n

orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

brgão

0901

Despesa

2453

Categoria Descrição Fonte Valor

339030071200 GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA COPA E CANTINA

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

R$ 5.293,00

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fat-6 desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100)! 365

• EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego

praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos pregos.

11.2.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido,

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,

oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder

cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante requerimento

fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a ser protocolado antes

do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação

relevante nos preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou

apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do

equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
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11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Pregos, sob

pena de cancelamento do registro do prego da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades

administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior,

o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Luiz Antonio Marafon, lotado (a) na

Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

*12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao (a) servidor (a) Tania Fonseca da Rocha, lotado

(a) na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, e na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Odilio

Camargo Alves, lotado (a) na Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 05/2022.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de

Registro de Preços, nos seguintes percentuais:
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13.2.1.1. 2% (Dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de

Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua

inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de
contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais
penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Pregos; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da
Ata de Registro de Pregos;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de
Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

bela, amada e gentil
Av. Mize de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

32



13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n9 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a administração, observado o principio

is da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando

o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993, ou no art.

72 da Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato sulierveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de pregos, poderão ser convocados, a critério da Administração,

os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Pregos fica condicionado à ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de

suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Pregos rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93,

Lei Federal n° 10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor

tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

ill 17.1. Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata

de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, XX de XXXXXX de 2022.

MUNICÍPIO DE UBIRAT-A

XXXXXXXXXXXXXXXXX

FORNECEDOR
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5535/2022

PREGÃO PRESENCIAL N2 8/2022

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP

O Município de Ubirat5 torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial, do tipo

Menor Prego Por Item, visando AQUISIÇÃO PARCELADA POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, DE

ACHOCOLATADO EM 134:5 E LEITE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E

SERVIÇOS RURAIS.

Recebimento e abertura das propostas: 14 de fevereiro de 2022, ás 14 horas.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni

Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos

Licitatórios.

Ubirat5, Paraná, 31 de janeiro de 2022.

S



02/02/2022 12:51 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
,40V4MNCOINOLUMIVK ,

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Alit)* [2022

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 
I
I 8

Modalidades pregão

Número edital/processo* r5535
L_

Instituição Financeira t.

Contrato de Empréstimo

Informa56es Gerais

Yalta

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito

Descrição Resumida do Objeto* [AQUISIÇÃO PARCELADA POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, DE ACHOCOLATADO

EM P6 E LEITE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E

SERVIÇOS RURAIS

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária* 0900126782001520713390300712

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data de Lançamento do Edital 31/01/2022 1

Data da Abertura das Propostas 14/02/2027

5.293,00

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Data Registro

HS 'tens exclusivos para EPP/ME? Sim

FIS cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

HS prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Não

Não

Não

02/02/2022

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Editar Excluir

CPF: 6646640912 (t ogout)

https://servicostce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1



De acordo com a Lei ng 1.887 de 30 de maio de 2011

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR

SEGUNDA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2022 EDIÇÃO ESPECIAL Ng 1.506- ANO: XVII Pagina 15 de 20

www.ubirata.pr.gov.br

PROCESSOS LICITATORIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Ng 5532/2022
PREGÃO PRESENCIAL Ng 5/2022
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP

O Município de Ubirat3 torna público aos Interessados a realização do Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, visando AQUISIÇÃO DE CAIXA D' AGUA TIPO
TANQUE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA COMUNIDADE RURAL.
Recebimento e abertura das propostas: 11 de fevereiro de 2022, as 8h3Omin.
Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios.
Ubiratà, Parana, 31 de janeiro de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5533/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N2 6/2022
O Municipio de Ubirat3 torna público que se encontra aberto o processo licitatorio na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item,
visando AQUISIÇÃO, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, DE INSUMOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, eonforme condições, quantidades e exigências

lielecidas neste Edital e seus anexos.
e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate as 08h3Omin do dia 15 de fevereiro de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 15 de fevereiro de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.
0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e wvAv.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 02 de fevereiro de 2022.
Ubirat5, Parana, 31 de janeiro de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Ng 5534/2022
PREGÃO PRESENCIAL Ng 7/2022
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP
O Município de Ubiratã torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, visando CONTRATAÇÃO PARCELADA, POR
MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE MAQUINAS EM UBIRATA E REGIÃO.
Recebimento e abertura das propostas: 14 de fevereiro de 2022, as 8h30min.
Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatorios,
Ubirat5, Parana, 31 de janeiro de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N2 5535/2022
PREGÃO PRESENCIAL Ng 8/2022
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP
0 Município de Ubirat3 torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, visando AQUISIÇÃO PARCELADA POR MEIO
DE REGISTRO DE PREÇO, DE ACHOCOLATADO EM PO E LEITE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS.
Recebimento e abertura das propostas: 14 de fevereiro de 2022, as 14 horas.

ilp
-I de abertura: Sala de Licitações, localizada no 10 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.
dal e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatorios.

U Pat3, Parana, 31 de janeiro de 2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITAT6R10
0 Prefeito de UbiratS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório
respectivo:
1. PROCESSO LICITATÓRIO N12: 5503/2021.
2. PREGÃO PRESENCIAL N2: 235/2021
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para realização de oficinas de grafitti para atender os usuários do Centro de Referência Especializado da
Assistência Social.
4. FORNECEDOR (Al: WANDERLEV MAFRA 05882165938, inscrita no CNPJ sob o ng 36.144.447/0001-81, situada na Rua Jorge Lull Freygang, 27, na cidade de Curitiba,
Estado Parana, CEP n*81590-590, Telefone n* (41) 99530-0754, e-mail anderson.cufaprcascavel@gmail.com.
5. VALOR: R$-35.712,00 (trinta e cinco mil setecentos e doze reais).
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 17/01/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24/01/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 24 de janeiro de 2022.
FABIO DE OLIVEIRA DALECIO
Prefeito de Ubirat3

ICP Diane. Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padr3o ICP-Brasil
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida
Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP•Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ubirat3. A Prefeitura
Municipal Ubirata - PR concede garantia da autenticidade deste documento,
desde que vlsualizado através de www.ubirata:pr gov.br,  no link Jornal Oficial
Online.
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Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
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MODALIDADE: % liNg .4

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO Ng 002969

NOME DA EMPR

ENVELOPE DE PR *OSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO:

DATA.  44  / 02/  4412lb

HORÁRIO:  44  :llamin

Município de Ubirata - PR
Av Nilza de Oliveira Pipino, (852

CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

Graica Oast* (44) 3543.3100 03/2020 •

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N° 002968

NOME DA EMPRE

MODALIDADE

ENVELOPE DE PRO ft

A

/ A
.• • w•-•I ••••

1111,

STA:

::A1 

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO-

DATA- Pi  /  0  ('202c2)

HORÁRIO-14  :  (Lt.  min

lectte gwov

A

IL A  
OTÕ COLf:SYA

Município de Ubirata - PR

Av. Nl(Za de Oliveira (Opino, 1852

CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000

vvww.ubirata.pr.gov.br

Cosecs Oro, (44)3543.3100 03/2020



REI raw 2022.
GISM DE PREÇO, DE
SIDADES DA SECRETARIA



ENVELOPE 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL: LUCIANE ULIANO TERTO-ME
CNPJ DA LICITANTE: 06.092.588/0001-37
PREGÃO PRESENCIAL N2 008/2022
ABERTURA DO ENVELOPE: 14 HORAS DO DIA 142WEV
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA POR MEIO .E R
ACHOCOLATADO EM PC) E LEITE, PARA SUPRIR AS NECEDE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS.

•



Moounso 1-)dadst oh-totem Indauna e .tit:1 do 1),..ortesot,...mcd,,, Prodinlin
ttttt ut-nto aom41 de ittindio do Comescio

REQUERIMENTO DE Emri
ocs DE •., ,

" MLN OM C,*•11E,CAÇA,', ,, . .. •.• "AM ,, t,FINI10 SA • NII ,, 1,, ,. — — 1,,, ,,,.Ilt, —•.— •• ,•1‘,1,1.(, . ling..

I
,,L,AIX I A I rAI: *MVO , ,,,,,J.," 4,....1.4e1 .1
Imai4ne Uliano Terto.* •

.

Nova Aurora.*

1.7

1Pr.

—

, kall.1%.4.1+, ',Di

Brasi*eira.*

1. • r,L...„,.

Cagada.'

MD 12 iii

Recline de gomunhao Parcial de Bens.* ----.. __..---.. ........ .
.. ...

• 
I

110 11 i.e is - ke • q.'I lLaura VOPG UlianCl.*
, ,..,-, .... ... . .....,

0 • 0 • : *

1

'• 1  L -4.* SSF
I

1 PR. 1019.215.190-05
•

::.%, il • .k.D .. • .k 4.1.....1+.1..1.,..1.. • ...cr. ., . • .4 ....A..

, *, ,U, 111,1. ,.4 41,./,1 • la. "ea a. 4. c i

l'"
1

. •. mavemal* B7.155-00'

cooed,,, Pokt.,,,,,,o
0 aes dAt Amax Corniaii

. 4,...,0%, • *

,

Parani.*

Ciara. 50h as penas da lei. nib 0 estar i iripedid0 de e‘ereer atividade empreçaria. clue 1110 possui outro reLisl
•• requer A Junta Comercial do

ro dc empresi fir) e

080
..

Constituigao.*

MOW P., EVI:•..1. • 1,1.11.100 DO LAT-s.70

ol.,4144.4u MI LUNA t , :.+06.0.11.,01.111, k t, ill AIWA, , /.1.11,411.)

5. 1341.[...,100.1

• Ill •1 ..uru i Terto.*;A,voriazie

Iv. Santos Dumont.'

Num...

Terreo.* Primavera.*

CEP

7A355-00o
(N•17 71)0 ULML,0[117,
.1 ... Cam/mg o

1_I

_Juranda-,.* 1 Pr.

al2371 n maw-0 tEMAIL)

4 .1./.14[1,0 CAPITAL RI I , •• • I R 1, ) CAMAJ lpor *ewe.

... 1( Trinta Mil Reais ).*

KI,P10011t ATIVONMV.

1+ t t AAR. 1

K7ZAP /met

.....S.V.r 1.7,07

'2.13-2-01
N.1,14.1. t.......,..ii.....

Minimercado ( Comercio de Produtos A
limentícios, Bebidas,

Cigarros, Frutas, Verduras e Açougue ).

74,11/11.+3A11,1.4.3 14416114 Vv. 0,14-elk,ON1l1,41 ISMS* tMht, 14 ow. sr». It It! Ilk. 1.% MIKA Ur iir ...,.. ji,s0

NU 111.1r1••

WA 110.411.4 I... It!

'17" 
EIZ,

.1Vl DA OIL,. 7/.1 f , WPM WO frd 04•,6••••••••• ........777•7)..7.4.,

n.CM ; ̀1 V.' T.., ,. Ill

nAA-19 9nra

ASSINA ItA IX, I WI'. ,LSAR.I0

1 .A.Axt:CA---sk. 0• V-kti)

PARA 11 EMT t ' IVODAJUNTA (OMVRCTAI.

DPFTRIIX) \ -TENTo- Ai' Nr
Pt HIJQt.E-SlE Alt( I IVIF •

JUNTA COMERCIAL DO PAFtANA
ESCRITORIO REGIONAL DE GO10ERECERTIFICO 0 REGISTRO EM (1.1 /02/ 2004
SOB NÚMERO 41105630563
Protocolo: 04/038195_1 7•>'

LucrAny. ,31.IANc, I' -

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO
SECRETARIA GERA,



•

e.!,, mos:,:o do DosoovOIYIman'.o. 0100311,1 0 CCm0fCal Extent,It iff Smetana do DesenvoIrmento da Produçflo., CeDala,rentoNacional de R. aoo do Comérc.0
REQUERIMENTO DE EMI

.0,5n0,:-Eaz;L i=i4c.CtdC,WENTO NO. Si

o

la wiz,: ,-E ,eannut ,^6 A ,‘,' '''O• ( ' ''.‘" .'
,'..lio54.3056.3.*

..0t, CA i IOU Wr.r•C•wr sr:00000r ft, a.0 ,t t'ef e A .

.....- „, tv;.c,,,, •W,,V,410 Sr, 0,00 tru,At i 
Luciane U ianu 12erto.*N0000..00100.Or
brasileira.*

0510110 CIVIL
Casada.* -107 ,,,,

MO FIn
otomum-mNqs• c0irstio)
Regjilie de Comunhgo Parcial

. , ... .."

ue Eene.* 43.t;71744.01r . ,,,I7 •(0-74--

.Zrmelindo VaLtero Uliano.*
1014•1 ,ar.:......0.

Laura Voss Uliano.*N1 ',(4OF 04 (dam de 0asanti0767
09.10.1973.*

!UNMAN( n,,rngro
G.495.951-4.* 3SF'

V
l'a.

Vr(MMWO
019.235.199-05

I N.W.0,00 PON alt010 cv IrrnaNr%pargio • 0,10nio ,0 caw do NN•norf
0***•*•*.*. .*.*.*.X.*.*.41.1(.111.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*

.000t0 WV) NA
:.v. „;unto s Dumunu.*

.ArE0C,
749•"'

,5W.,.0....i. RAITTRO . DISTRITO

Primavera.*

r.,
67.355 -ooc•

imare=,
7sFreo.*

duran..:a.* p:l.r.!2.. r,
declare, sob as penes da lei, não estarimpedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro
de empresário e requer a Junta Comercial do
ZiEM po aTo 

0Q2

tv!;•.f:,,,.k0 OD Al (?

-
U-tganiglot

 C.45600 00 EV. :00

021

De 101104 (MOO 
Altera go de Dadoc.*

",CN,i7sroiro—t...,CRii;,000 r0 00 WCWOMIAENM MSaM17-01,0,

ali7.7a,ar.samcc

ifigPic..Aaliw " -ll '...a.1 r it o - N. 0 *. IAA irr.0k
Av. Ziantos Dumont.*
.,,Pt 01001V1 ir, 00: .N0rIterr
11 •nrreo .* I Prlinavera •

ap =. 0 31:0 1" "1

_J1k1.72L.L.2•* fir.
er r I 

BRASIL
tf:12;e3PRZ,-.01P4... 1
0***0*0*••*0*****0*0

RS —20 .000 tOC.;•-
r • MUI1W4,0I,N00
Trinta lil Tieais

) AT ,,C)C,,c.,(,„,gut;f4 IV.0

0.:PIAG F 0,80
rowN0 00 rw0,0,40
'2013 '''',"

2.47-7

00 SrAtr,40 DO 00.FTO

1 Minimercado(Comrcio de produtos alimenticios, bebidas, -
cigarros, frutas, verduras e agougue).*

o Comerrcio varejista de gSs liquefeito 6e PetrOleo (CIE).*

.•0 TA Or 00C0IONSA rNOArri

91422 t'VE*Vi

TceM0 Or P.VJUÇA6NO LW./

0r 925 0 --47
r.nb I lunar.. ot save Ot) CI? I,. 1 ON A cc ur MOON.= LON.4,34k

tAtt=417.711•1Z
anVa• Acrt • ,r, 0690 • or 01 I r. , 0 0 rrp 08, 0(091 0 1/10210'

U fi.A.,cx,,,o Tek_bo - w1 ECA IA t..0.40'-- 1......71","...
11.05.2006 1 ,..4AA:„.:0.-.---k.. 1.) )(2"2)

PARA USO EXCLUSIVO DAJUNTA COMERCIAL
-D-ETERIDO.
PUBLIQUE-SE E AROUIVE-SE 

LZTENTICACAO

1113'11.9-e5

L  k 5 /0  

ssP - s'

,-JUNTA COMERCIAL oó PAR-ANA
ESCRITORIO REGIONAL DE GOIOERE

:V16155550191 /85/2"6soft NUMERO
CERTIFICO 0 REGISTRO EM.

Protocolo: 06/155550.9

MARIA TIIEREZA LOPES sesiomno
4

0605186 _
SECRETARIA GERAL



T:S•DIO 0 DO Ali) DESCAICAO DO ATO

002 
ALTERAÇÃO

cOOTGO 00 EVENT°

XX)0(XXXXJ0tXXX

Moistenso DesenvolvIrnentO, lodústna e Cornett° :-
00x4 Secretara de Comervo e Serviccs

Departarrents Nac,c^a: Ce Reg,stro do Comerc-o

REQUERIMENTO DE EMPRE

',NERO DC MCA TV.CACAO DO arnisT NJ OE EWA( AA • NOlt DA OWE

41105630563
NME DA FiLIAL ., moN o t , ,er to

xxxx:oocxxxxxx

. o• , wanle.0.116/ I

- •—
',NAPE LA) imPIEESAPAT mama., am am...vas)

LUCIANE ULIANO TERTO
NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTA00 CM.

CASADO
' SEXO /If OWE DS IVENSM•t Asada --

PARCIALki ID F r. COMUNHÃO
110$0 DI WPC onal

ERME INDO VANTERO ULIANO LAURA VOSS ULIANO
— 
NASCIDO CM lain Se na at./nal

09/10/1078

..  
alp 

_ 
Emma, OE

IDENTIDALIE Mawr*

6.495.951-4 I SSP PR

pimummel

019.235.199-05

ELEANtioaDo POR (FOP,,. do • Num., a amonte Po (no de moat)

X)CXYJCXXXXJ000(

00aCili000 NA (LOGRADOURO .0••,

AVENIDA SANTOS DUMONT 

N((MERO

1050

COMPLEMENT()

1° ANDAR

OADINMOISTRITO

PRIMAVERA

EP

87.355-000

coo.to co UOme IINO (LIM •TA
pas Gam**

6235
us

MUNICIMO

JURANDA
I PR

iloclara. sob as penas da Id , no estar Impededo do exercer ,
Outro registro do empresarlo o requer à JUNTA COMERCIAL DO PAFtANA 

C00160 DO EVENTO

021
USE A /EA0 DO EVERTO

1000CRLXII0000(

000100 DO EVENT°

X300000000(X)0C

 I
DISCRIGIO 00 [YIN TO

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)  
ocscmcAo co EVIIITO

NOME EMPREOARIAL

LUCIANE ULIANO TERTO - ME

LOGRADOURO loll, IT)

AVENIDA SANTOS DUMONT
C OPAoLE RENT 0

TÉRREO
MUNI OP ló

JURANDA
0/4.00 00 CAPITAL • RS

30 000,00

'AMR 001STRITO

PRIMAVERA

CEP

87.355-000

r10
EMAO

50
—COLTIC01301111KICIP10-

1.510 00 MOD COomnal)

6235

Of PAIS

I PR I BRASIL
VALOR 00 CAPITAL • (p.1010101

TRINTA MIL REAIS

CORREIO EL EIRONICO (ESUNL)

XXXXXXXXXVOIX

CO(NITO OL AI oviDATIE
ECONOMICA

lam)

Prou 19.1

4712100
Mmade acacias

4722901

4784900

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

L1ESCRIAOCOOLLJ TO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALI -

MENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES.

COMÉRCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETRÕLEO(GLP)

04/02/2004 

INIMI 

06092588000137

CAL) OF INSCRICAO NO CAPJDATADO MICR, AUVIOADIS
tRAMSEERENCM OE !EDE OU OE FILIAL OE OUTRA UP

MAC ARTIER/OR

)00000000(XXXX

LIE

XX

USO OA JUNTA CLAY PC•AL

DCPENDENTE DE
ALITORI1A00 '
COVERNASALNY AL 3,40

ASS NAT ' n A na FIRMA PILO EMPAESARID ov pme ro.stotantecioislenialcon.4.)

- m E
SAIA OA ASSMAT UNA ASSOLIFURA 00 (RPM AA*

27105/2009

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E

101
Llikr

r-• /0 ("/(2'C'

JUNTA COMERCIAI DO PARANA

1 
AGENCIA REGIONAL DE GOIOLRE

1 CERTIFICO 0 REGISTRO EM. 03/ 06/ 2009SOB NUMERO: 2009236139E4
Protocolo: 09/236896.4, DE 03/06/2009: • , , •..:•,: ;: ,-,. Vin'

1.012 CARLOS SALVARO
SECRETARIO GERAL

4111111116iN
PR1200900984780



Stgretaria de nitro Prquo. Comma
Sergetail. da Ratione/i?sree e SimsEligagio
DeparLamont. de flegistra Ereproserial Intetrea4n

I I 03030ifil

Rowe., ea era.
LUCtANE WAND TWIT)

flÇ scow:wee. ot a. • Noe on 

REQUERIMENTO DE EMPRES iRIO

?. BRASILEIRA

: • 17 ".7 r -- - -- -- - - - "'" --- — - - Th.— - 7 - - - , , ,. L.,, , , = l' r a " - - —1 .,

11.57...1.k) C., 3.

cAs.koor A)
Teatinnt0 . . . . . :, „ 

,.

Ctur,4aitao Fincnil

WOERMELINDO VANTERO ULIANO
',`..-' `••••'' ''',,g '44, go +-"--ir---"---"7"--"r"----------4-----6.---"."—....... ; I LALBIO VOX,. S WAN()

I, , errolo tua.truo a
I SOP I PR 1

_...—

019.23,./V9-1)...
XXX

x. - —• 
.

VI 
.,

•t AENDA getno oumo Nt.14tikt,
, 

s Nt.0., ,,,, • , 1W0Itn./ Auensextrt,9; S1' NDAR

0
 I.; '
Irmmr------------

N Jumada

denims,

PRIMAVERA

....._...

• ,

17355.000

PR.
sob in pens, da lei, 049 t eler itnyetildo de rierter toiltitIntle oniprositia, qur nio pentul ottIro egg te No ile eutprmArkt e requer.tt!NTA COMERCIAL IX) ESTAIX.)DO P Mt % V ‘

.." mco L Dr-fA: lOyAl.i3;ta- ATO--

A JurtrA comEitc-im. Do XXX

ALTEstAvrku ......A-27143013DEsamAo BO ATO
:XX

r . .niriormWINK)
, .71 t I ) ALTEMCAO DE MOOS (EXCETO NOMP PNIPRPSA RIA Li

t. VA... .

CODIC() E DESCRICAU DO EVENTO
XXX

LI.CLANE ULAN° TERM • ME
L.X....1 ,.,.,..,

1.1.?.,..
ME Niemen:prowl)

AvEN7DA vaVRIO FintLAN
f • 4,:..„.•..4,.,,... hi ,f..Ai3

N3:).
ih 

r.,:r.Irro

rtiltMes,Itlit,
PRIMAVERA

(Mr

35.5.000
SAW ".

l7, 
92 --Fr ,,

Jarenda I PR 11112.AML.; ',awe co) cAnEATki.

toi.J.:, Altt At: ,

ItSLRITOIMONIA ita,ssiolo151 All, WM
...., 31000,00

ant. 4 tt, axwt. rcta. ..IIC.,

ALOADO(AMIAL-t.r......;
IIMIA mil mli,

1,12442.4Ncni
1 Bo•Nadt P.4404;

4212100
. • Alrii4•49SererditgaO

0)1102, 472110). 4721304.4722901;
, 4723700, 4755503, 1761003, 4772400,

4781400A4`220/, 4784900, 4132401.
4749001,d61010:
MA nowt'. l

COMERCIO VARUIS IA DE MERCADORIAS EM ORRAI„ CONI PREDOMINANCIA DE pRODWO4
ALIMENTICIOS • MINIMERCA1)09, ifERCEAIIIAS fi ARMAZÉNS; COMtRCIO VARPJIsTA DE CARNIS -AÇOUGUES; COMERCIO VARMISTA DE (it15 LIQUEFEITO DE PETROLEO((jLP).CORRESPONDENTESDE INSTITUICOMFINANCEIRAS. CX)MERCIO VARW1STA DE LATICINIOS 0 FRIOS, COMÉRCIOVAREJISTA Dg boas, BALAS, flOMBONS. COMÉRCIO VAREJISTA PE IlliBIDAS. COMÉRCIO
VARO/STA DE AwncOs DE CAMA, MESA E DANDo. combiclo VAREJISTA DE ARTIGOS DO

...ti ....).1/011,...
04,0212004

,,,,,•0..A.I. ,t%

•..,.,-;,‘..01,1, tnIuttt t. 1

00027 S119.000147

.t,,,1, .. /101.1....1.,s1

/kW41,4,,,l1. :111S1,04 duld.)110,1. )fl, t4
4.7kALTNWEA,MAKM .k.

t

40a1WSCW ar'"
DIIFEtcr-v. Mai COUL.Sli ARQUIVE-SE r

n.4 s DSO EXCLUSIVO DA iVNTA COMERCIAL

B1,4" 03.•Ifitaft1
PARAF:1B,.

PR 1 1700009450:0

`0,!c ‘1,1CN010 tN BIALG• elb /tonal Emplor 1to

ciorrorx co O picot sTso am 04/07/2017 13,18 COB N. 20171926)80.
PROTOCOLO: 173925380 DR 01/07/2017. CODIGO DE VSRIVICACAO:
11702497847. NUR: 41104630563.
LOCIAMN VLIAMO TERTO - MR

EaguN
SECRET/MIA-URAL

CURITIBA, 04/07/2011
www.emprosafacl.l.pr.gov.lar

A valid4dN dente docunonto. No improsec, fica aujoito àoomptavaqSa de eta autenticidade nor, respectivas •:afarmando aeas raspectIvas cddigas de verafacaci/a

Q



•

1

Serviço Distrital de Jurandu
ALOCAC1ALIC GUR(JCL

Avenida E. 2140 - Centro- JorIVKL, -

Forc (44 4-1 - CEP a715E-000 • eaM2 orad,9212,44,44"...." 

Recouncy-u verUaoleirKs) a(E) Mumi(s) de: Imbue

UffianoTeAmkdouWitnanda,29401unhode2017.- _

ISLINJARREP4
sett> MORAL ht.

• 17t..7

C ontrole
3,41K 7 . Hal PS

...a solo
twotpirlsmarpro um, la I

i
nimmkilifinum

JUNTA COMA RCIAL
CSO PARANA _

lutre,DN0w,„ 41.01jit
ea 4 "or4 8-eos •

OERT/PICO O REGISTRO EM 04/07/2017 17,111 %0B N 017192618C.
PROTOCOLOi 1719263e0 DE OJ/07/2017. ODDICO us vaaIrick7ho;
11702497W. MIRE, 41105630S1.
LUCIAN'S 'GUANO TERTO - ME

Liborstid Bogus
sscprflona-unaL

CURITIBA, 04/07/2017
www.umpreasfscil.pr.gsv.br •

A valid:id., dente document°. au imprasso, (1st suJoito A caspreveuE0 da nua autenticidade Don reepentivos portals.Inforeend0 Sous respecLivne cOdloos de verlfIcayEa



20/09/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.092.588/0001-37
MATRIZ

I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
04/02/2004CADASTRAL 

DATA DE AULR I UNA

i NOME EMPRESARIALLUCIANE ULIANO TERTO

I TITULO DO EçTARELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MERCADO ULIANO

1
 CÓDIGO E DESCRIÇ AC DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predorninancia de produtos alimenticios - minimercados,mercearias e armazéns

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.84-9-00 - Comércio varejista de gas liquefeito de petróleo (GLP)66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras47.21-1-03 - Comércio varejista de laticinios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria47.72-5-00. Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios47.82-2-01 - Comercio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV VITORIO FURLAN

87.355-000 1 BAIRRO/DISTRITOPRIMAVERA

i ENDEREÇO ELETRONICOESCRITORIO.MARCUSSI@HOTMAIL.COM

NÚMERO

t050 I COMPLEMENTO*.**•*.*

mUNICiP10

JURANDA
I !IF

PR

TELEFONE

(44) 3569.1194/(44) 3566-1215

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL IEER)
SITUAÇÃO CADASTRAL
All VA I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL04/12/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL f DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/09/2021 às 15:42:13 (data e hora de Brasilia).

1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUCIANE ULIANO TERTO
CNPJ: 06.092.588/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida és 08:20:44 do 9Jia 08/12/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 06/06/2022!
Código de controle da certidão: 4AAD.80CE.C6A1.BA77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 09/02/2022 08h22min

Número Validade

c- 27 70/05/2022

  Nome / Razão Social  
LUCIANE ULIANO TERTO CNPJ: 06092588000137

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à   Finalidade  

  Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos a inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWVUHPACKAFITHL1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.juranda.pr.gov.br

Juranda (PR), 09 de Fevereiro de 2022

Praça Henrique Szaferman. 139- Centro
Agenda (PR) - CEP: 87355000. Fone:4435691185

Página 1 de 1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 025280959-49

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.092.588/0001-37
Nome: LUCIANE ULIANO TERTO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de4. natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/02/2022'- Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwvv.fazenda pr,gov.br

Pagina 1 de 1

Ematdo na Interne! Pública (26/10/2021 14:43:24)



09/02/22, 09:31 Consulta Regularidade do Empregador

Voi

CAIXA
flIX!F'Ccir\V-IM,(.7A Fr flERAI

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.092.588/0001-37

Razão SOCial:LUCIANE ULIANO TERTO
Endereço: AV SANTOS DUMONT SN TERREO / PRIMAVERA / JURANDA / PR / 87355-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2022 a 23/02/202

Certificação Número: 2022012504105691323284

Informação obtida em 09/02/2022 09:31:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hlips //consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUCIANE ULIANO TERTO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.092.588/0001-37
Certidão n°: 28756091/2021
Expedição: 20/09/2025/ As 16:31:07
Validade: 18/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LUCIANE ULIANO TERTO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)no CNPJ sob o n° 06.092.588/0001-37, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, ena Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores A data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

410 INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D1]vidas e sueste ,::: cnitmrst.jus.br
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MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO PRESENCIAL N2 8/2022
PROCESSO LICITATóRIO N2 5535/2022

RAZÃO SOCIAL: LUCIANE ULIANO TE RIO
CNPJ: 06.092.588/0001-37
ENDEREÇO: AV.VITORIO FURLAN 1050 PRIMAVERA — JURANDA-PR

• 
TEL: 44-35661215
E-MAIL: luciane terto@hotmail.com

O signatário da presente, o (a) senhor (a) LUCIANE ULIANO TERTO, representante
legalmente constituído da empresa supracitada, declara, sob as penas da Lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituição
Federal.

JURANDA, 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

LUCIANE ULIANO TE RIO
CPF: 019.235.199-05

ID: 6.495-951-4
LUCIANE ULIANO 

TERTO-ME

CNPI 06 
092,5*(0009,7
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

N° 74

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO

Inscrição Municipal:140

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, por força da Lei Municipal N° 848/2008, concede o
presente ALVARA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E/O FUNCIONAMENTO, de acordo com o
despacho exarado na declaração para fins de inscrição nos cadastros de:

140

IflomErakM.77$0' f
LUCIANE ULIANO TERTO

".C*.

CNPJ: 06.092 588/0001-37

7°,417779 .0, 4,11,
• •_

Logradouro: Avenida VITORIO FURLAN Número: 1.050

Complemento: CEP: 87355-000

Bairro: PRIMAVERA

Cidade: Juranda UF: PR

14,

4712100 _ Comércio varejista de mercadorias em geral, corn predomin5ncia de produtos alimentícios
minimercados, mercearias e armazéns

Emitido em: 23/02/2021

VALIDO ATE 28/02/2022

/do e to de Tributação e Fiscalização

Obs.: Em caso de encerramento, paralisação, mudança de endereço, de ramo ou qualquer
outra alteração, procurar com urgência ao setor competente. Este Alvará deverá fica em

Local visível, sem dobras e rasuras.

01/03/2021 16:10
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10/02/2022 09:47 about:blank

40:41. REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.1.12 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

75.900.183/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTUILA

29/07/1970

NOME EMPRESARIAL

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.11-3-02 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância do produtos alimentícios - supermercados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
Internacional
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO

AV BRASIL
NUMERO

550
COMPLEMENTO 7

1

CEP

85.440-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

UBIRATA
UI

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BETOCV@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 3543-1368/ (44) 3543-4206

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/03/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

siTuAçAo ESPECIAL
L. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
L. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/02/2022 às 09:49:26 (data e hora de Brasilia).

about: blank

Página: 1/1

1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E it1/4 DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
CNPJ: 75.900.183/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os org5os e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http.//rfb.gov.br> ou <http.//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:5252 do 10/02/2022 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 09/08/2022.
Código de controle da certidão. 9DFF.0467.2526.AF77
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

S



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 786/2022

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
CPF/CNPJ..: 75.900.183/0001-09
FINALIDADE: Licitação

•

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,
CONSTATAMOS QUE 0 CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA
MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL
EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NA() LANÇADAS A DATA DESTA.

/VALIDADE : 12/03 / 2022

Código de Autenticidade:171156066171156

UBIRATA EM 10/02/2022

(



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°026101107-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09
Nome: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/06/2022 Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via Internet
www.fazenda.prgov.br

Página 1 de 1

Emit(do Vie Internet Pub1,4 G,U2,2022 09:53:33)



10/02/2022 09:48 Consulta Regularidade do Empregador 4

CAI XA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 75.900.183/0001-09

Razão Social:SUpERMERCADO CASA VENCEDORA LIDA
Endereço: AV BRASIL 550 / CENTRO / UBIRATA / PR / 87350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS/

Validade:04/02/2022 a 05/03/2022

Certificação Número: 2022020401013497445486

Informação obtida em 10/02/2022 09:50:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.js1 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 75.900.183/0001-09

Certidão n°: 5009735/2022

Expedição: 10/02/2022/2/As 09:49:11

Validade: 09/08/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.900.183/0001-09, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http : / /www . tst . j us . br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



-
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SUPERMERCADO CASA VENCEDORA
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
Avenida Brasil n° 550, Centro, CEP: 85.440-000 — Ubiratã — Pr.

CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09 - Inscrição Estadual: 81200468-97

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PREGÃO PRESENCIAL NJ' 8/2022

O signatário da presente, o senhor VILSON ROBERTO HESPANHOL, representante

legalmente constituído da empresa supracitada, declara, sob as penas da Lei, que não

mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos -Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Ubirat5 — PR. 10 de Fevereiro de 2022.

V;VL911 
SUPERMERCADO CASA VEJCEDORA Li-DA
Nome: Vilson Roberto Hespanhol
CPF: 669.987.949-91
RG: 4.852.183-5 SSP-PR

F75.900.183/0001-0
SUPERMERCADO CAGA

VENCEDORA LIDA
Av. Brasil, 550 - Centro •
85.440-01.10 - Ublratii atj



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

SECRETARIA DE SAÚDE

SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

AV. CARMEN RIBEIRO RITOMBO, SIN - CENTRO

Ubirat5 - PR - CEP. 85440-000

Fone : (44) 3543 - 4356 - Fax: (44) 3543 - 2385

LICENÇA SANITARIA N°. 20 / 2022

RAZÃO SOCIAL

C.N.P.J.

•ENDEREÇO

BAIRRO

RAMO DE ATIVIDADE

RESPONSÁVEL LEGAL

CPF RESP. LEGAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO

DATA DE VENCIMENTO 04/05/2022

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LIDA

75.900.183/0001-09

AVENIDA BRASIL, 550

CENTRO

SUPERMERCADOS, MERCADOS

VILSON ROBERTO HESPANHOL

669.987.949-91

LICENÇA VALIDA TAMBEM PARA A ATIVIDADE DE TRANS.ROD.DE
CARGA,EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS.
CHASSI /PLACA :9BM958166GB045923 BCV - 1368

Carimbo e Licenciamento

\Aojay.,spio iguk.

\\Aueic:Aito 

\Stikrat'a

PAUL AR ARRUDA DA SILVA
841.793.689-00

mutmciPio 
os.betitgrA

Av. trdza 
da O. 

Ply5'.:10,1552

CSPJ 

7i5.950.C961000•1-10

A
UTENT

1CA0.0

Contort) com o 
odginal 7

mop.

1 - ESTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL AO PÚBLICO. (Art. 166 - Código de Saúde do Parana)

2 - O ESTABELECIMENTO, MESMO COM A LICENÇA SANITÁRIA DEVIDAMENTE REGULARIZADIAÇP&E

SOFRER AUTUAÇÃO OU INTERVENÇA0 DE OUTROS ÓRGÃOS DAS ESFERAS FEDERAL, ESTA

MUNICIPAL, QUE TÊM INTERFACE COM 0 SUS E POSSUAM ATRIBUIÇÃO ESPECIFICA PARA

INTERCEDER NO ESTABELECIMENTO. (Art. 167 do Coolly() de Saúde do Parana).



14/02/2022 13:24 Cadastro de restrições ao direito de contratar coma Administração Pública

Consulta de Impedidos de licitar

CNPJ: 06092588000137

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

littps://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/aiVConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa A razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 14/02/2022 14:22:27

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LUCIANE ULIANO TERTO
CNPJ: 06.092.588/0001-37

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do &et° gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do Órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do Órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

•



14/02/2022 13:25 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

TCEPR
.W.01 DECONTA100 til ACO LX) PARANA

Consulta de Impedidos de Licitar

CNN: 75900183000109

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

littps://servicosAce.prgov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consults realizada em: 14/02/2022 14:22:52

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA'
CNPJ: 75.900.183/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidlineos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do &Sao gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidelneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do Órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do Órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

•

'



REUSE
 2022.

GISTRO DE PREÇO, DE

SIDADES DA SECRETARIA



ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: LUCIANE ULIANO TERTO-ME

CNPJ DA LICITANTE: 06.092.588/0001-37

PREGÃO PRESENCIAL N2 008/2022

ABERTURA DO ENVELOPE: 14 HORAS DO DIA 14 .EVI

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA POR MEIO DE R

ACHOCOLATADO EM Pt) E LEITE, PARA SUPRIR AS NECE

DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS.



UMW
MIAMI IMAM TEA=

Alimony° MILAN 1010 14111111AVERA AMNIA
CNN; OLOWISIMUI141

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE LUCIANE ULIANO TERTO-ME
N2 DO CNPJ 06.092.588/0001-37
Endereço, Cidade e Estado. AV. VITORIO FURLAN 1050 PRIMAVERA- JURANDA-PRN2 do Telefone. 44 35661215
Endereço de e-mail. luciane_terto@hotmail.com

qq35

PREGÃO PRESENCIAL N2 8/2022
PROCESSO LICITATÓ RIO N2 5535/2022

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execuçãodo objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto acima é de R$-). 5.293,00 ( CINCO MIL DUZENTOS E NOVENTAE TRES REAIS)

0 prazo de execução é de (5) dias contados do recebimento da Ordem de Compras.

0 prazo de validade da proposta de preços é de (60 SESSENTA) dias a partir da data limite estabelecidapara o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a)LUCIANE ULIANO TERTO 019.235.199-05 6.495.
951-4 AV. VITORIO FURLAN 1050 PRIMAVERA — JURANDA -PR

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo,será o (a) Senhor (a) LUCIANE ULIANO TERTO 019.235.199-05 6.495.
951-4 AV. VITORIO FURLAN 1050 PRIMAVERA —JURANDA -PR

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo BANCO DO BRASILAGENCIA 3786-9 CONTA CORRENTE 7.552-3 MERCADO ULIANO

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA

1 Leite integral tipo longa vida de
primeira qualidade, envasado em
caixa tetra pak de 01 (um) litro,

1000 CX SANTA

CLARA

LUCIANE (JUAN° TERTO-ME

CNN 06.092.588/0001-37

V. UNIT V.

TOTAL

R$ 4,534,53

R$-

R$

4.530,00
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P.

1 2

tratado termicamente pelo sis
UHT (Ultra High Temperat
embalagem original do fabric
com registro no MA-SIF, estam
na embalagem, informações
fabricante e data de vencim
Validade Minima de 0.5 (cinco) m
a partir da data de entrega. 
Achocolatado em pó instant
embalagem (pote/lata) de 400g.

tema
ure), n 2 n'''.1,

ante,
pada

do
mto.
?ses,

ineo 100 UN APTI R$7,63 R$

763,00

JURANDA, 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

J)uovixdu,i,U.ïztto
LUCIANE ULIANO TERTO

CPF: 019.235.199-05

e

96

VALOR TOTAL 5.293,00

LUCIA NE ULIANO TERTME
CNPI 06.092.588/0001-37
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SUPERMERCADO CASA VENCEDORA
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
Avenida Brasil n° 550, Centro, CEP: 85.440-000 — Ubirat5 — Pr.

CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09 - Inscrição Estadual: 81200468-97

J

ANEXO IV

PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 8/2022

Apresentamos e submetemos á apreciação nossa proposta de pregos, a pregos fixos,
relativa á execução do objeto do Pregão em epígrafe.

O valor global para a execução do objeto acima é de R$- 5.260,00 (cinco mil duzentos
e sessenta reais).

O prazo de execução é de: 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem
de Compras encaminhada via e-mail pela Divisão de compras do município.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data
limite estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal
o Senhor Vilson Roberto Hespanhol, inscrito no CPF sob o n.° 669.987.949-91,
residente e domiciliado na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP 85.440-000.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo
Banco do Brasil, Agência  0747-1 e Conta 10.600-3
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA

1

2

Leite integral tipo longa vida de
primeira qualidade, envasado em
caixa tetra pak de 01 (um) litro
tratado termicamente pelo sistema
UHT (Ultra High Temperature).
embalagem original do fabricante.
com registro no MA-SIF, estampada
na embalagem, informações do
fabricante e data de vencimento.
Validade Minima de 05 (cinco)
meses, a partir da data de entrega.
Achocolatado em pó instantâneo
embalagem (pote/lata de 400

VALOR TOTAL

Ubirata — PR, 10 de fevereiro de 2022.

1000 CX Santa
Clara

100 UN Nescau

SUPERMERCADO CASA VE CEDORA L DA
Nome: Vilson Roberto Hespanhol
CPF: 669.987.949-91
RG: 4.852.183-5 SSP-PR

V. UNIT
R$-

R$ 4.50

V TOTAL
R$-
R$

4 500.00

R$ 7.60 R$ 760,00

R$- 5.260,00

F5.900.183/000140
SUPERMERCADO CASA
VENCEDORA LIDA
AL Brasil, 550 - Centro
85.440-000 - Uhiratb



•

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
Avenida Brasil n° 550, Centro, CEP: 85.440-000 — Ubiratã — Pr.

CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09 - Inscrição Estadual: 81200468-97

ANEXO V

DECLARAÇA0 DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 8/2022

A empresa DIRCE MIOLA HESPANHOL E CIA LIDA — ME, inscrita no CNPJ sob n'

75.900.183/0001-09, corn sede na Avenida Brasil, n° 550, Centro, na cidade de Ubiratã,

Estado do Paraná, por intermédio de seu Representante Legal, o Senhor VILSON

ROBERTO HESPANHOL e de seu contador, o Senhor DENIZ ANDREY BRAZ BIASI,

DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas cabíveis, que na

presente data, é considerada:

[  X  ] MICROEMPRESA. conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar n° 123/06;

[ EMPRESA DE PEQUENO PORTE. conforme art. 3, inciso II da Lei Complementar

n° 123/06

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no art. 3, §40

da Lei Complementar 123/06.

Ubiratã — PR, 10 de fevereiro de 2022.

11751900.183/0001.OjlVr" ‘5"-1 
SUPERMERCADO CA A VEN DORA LTD

SUPERMERCADO CASA
VENCEDORA LIDA

1
Av. Brasil, 550 - Centro

.91? 85.440-000 - Ubiratã - PR

Nome: Vilson Ro erto Hespanhol
CPF: 669.'87.949-91

RG: 4.852.1;3-5 SSP-PR

CR

Y BRAZ BIAS!
Economista
84.759-00
38.983/0-5
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MUNICIPIC Ur.i;RATA
Av. Nilza dc C. Pipitto, 1852
CNN 76.55C.0.96/0001-10 1

AUTENTICAÇÃO
Confere com o original

Ubirati  idaz
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GUM 0GAIZEGIMI1000147.

MODELO DE PROCURAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ng 008/2022.

AO

MUNICIPIO DE UBIRATA - PR

RAZÃO SOCIAL: LUCIANE ULIANO TERTO

CNPJ: 06.092.588/0001-37

ENDEREÇO: AV.VITORIO FURLAN 1050 PRIMAVERA — JURANDA-PR

TEL: 44-35661215

E-MAIL: luciane terto@hotmail.com

A empresa supracitada, através de seu representante legal, o (a) senhor (a) Luciane Uliano

Terto, CPF n2 019.235.199-05, declara que o (a) Senhor (a) Jessica Juliana Martins

Rodrigues, portador do CPF n2 458.078.358-16 e RG n2 54.560.214-2 , é a pessoa

indicada para nos representar no referido certame, com poderes específicos para firmar

declarações, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

JURANDA, 12 DE FEVEREIRO DE 2022.

LUCIANE ULIANO 
Assinado de forma digital

por LUCIANE ULIANO

TERTO:01923519 TERT0:01923519905

905 
Dados: 2022.02.12

15:52:49 -0300'

LUCIANE ULIANO TERTO
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MÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES: COMÉRCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO(GLP). CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DEDOCES, BALAS, BOMBONS. COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO.COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENEPESSOAL. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EACESSÓRIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS. PADARIA ECONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA.

VA"
JUCEPAR

Nome Empresarial: LUCIANE UUANO TERTO - ME

Natureza Juridic.: Empresano (individual)

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Parana

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis. SINREM

Certificamos que as intormações abaixo constam dos documentos arquivadosnesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

PARANÁ*
60ver,00 00 1111T1100

Protocolo: PRC2210130594

NIRE (Sede)
41105630563

CNPJ

06.092.588/0001-37 I Arquivamento do Ato de Inscrição
04/02/2004

Endereço Completo
Avenida VITORIO FURLAN, Ng 1.050, PRIMAVERA-Juranda/PR- CEP87355-000

!nick) de Atividade
04/02/2004

Capital
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Último Arquivamento
Data
04/07/2017

Porte
ME (Microempresa)

Número
20173926380

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: LUCIANE ULIANO TERTO
Identidade:
64959514
Estado civil:

ilVADO(A)

II li ill

CPF:

019.235.199-05
Regime de bens:
Comunhão Parcial

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/02/2022, As 09:37:52 (horário de Brasilia).Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.pr.gov.br, com o código JFGHNPG4.

11111111111 si li
SEBASTIA0 MOTA

Secretário Geral

N
1 de 1
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n von° :10 Desenvolvimento. Indústria e Cameo° E.C..1,Secretaria de Comercio e Serviços
Departarnento Nacional de Registro do Comercio

717...MLRO DE IEty CATAF.156.740ISTRO-ITE EUVREsZ MAC DA S EDE
41105630533

NUMI 110 pAty V t‘,./noclo. sent 
45•,a1uta.)

LUCIANE ULIANO TERTO
NACIONALLOADE

Mli
- Av. Wilza 

1 Í1 5
CNPJ 16.1i5Q .096;000110

AUTENTICAÇÃO
cry-,1 c-.-

REQUERIMENTO

NIRI/ DA ILIAL ¡peal:Zile/ at...Rent* I /•,•moia a Ia

XXXXXXXXXXXXX

BRASILEIRA
ISTADO CIVIL

5E10 REARM Di IlEhitom
CASADO

tupdalMD F D3 1 COMUNHAO PARCIALERA°Ot [pa)
ERMELINDO VANTERO ULIANO mt./ 

_... ..•._

LAURA VOSS ULIANO_
NASC100 CM Was Op nas(.rwAIRI 

I

09/10/1978
C ...ANC IPADO POR

I It4•4 MADE InwRe/R) Dicta sow.wef u, FPOInurww1

6.495.951-4 1 SSP I PR 1 019.235.199-05Om. de manclvatto • terwnt no case de RwRR1

XXXXXXXXXXXXX

DOMICIL IÃO0 NA ILOORADOURO • /v., .., vt)
AVENIDA SANTOS DUMONT 

COMM CLIENT°

NumEPO

1050

1° ANDAR
--ikimcii,e

DAINNODISTRI to

PRIMAVERA

CEP

87.355-000

COOI:o0 CO 4P-PacIENOC,,, 4.lump OurnetTUR
6235- • LAJURANDA

Pit 1Lleciara. sob as penes da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, quo não possuioutro registro do empresário e requer A JUNTA COMERCIAL 00 PAFtANAL.,NuDO DO ATO

002

o C00+00 DO EVEN roALeltrcseA% ATO

021

DESCRICIO DO VIREO

ALTERAÇA0 DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)r cow° oo EVENTO

XXXXXXX)00(XXX 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO CDORSO DO EVENT°
/WM.-AE/00M

JCXXXXXOC0000(

DISCRIÇÃO 130 (VINT°

IMAX:00MXXX

MOUE ILEPR(SARIAL

LUCIANE ULIANO TERTO - ME

LOGRADOURO Dua.mr, alt)

AVENIDA SANTOS DUMONT
'CONPLELIENTO

TÉRREO
MUNICÍPIO

JURANDA
VALOR DO CAPITAL - RS

30.000,00

COMOO DA AltvIDA0I
ECONOMIC/I

(TA.)

A. As& PnAtIo0

4712100

• woondirw

4722901

I 4784900

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx
DATA DC 11./CAU DAR ATIVIDADES

04/02/2004

I
DAIRROUsTRITO

PRIMAVERA
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I BRASILI PRVALOR 00 CA/It TA • (pee won.)

TRINTA MIL REAIS
Di SCR/sÀo 00 °SATs

mu...,

 1050
typt7T/33311LINTC113:0----
Uso tsa s'a'la Comq,c4)

87.355-000 I6235

ICORRETO ELETRONICOIENIAM)
CP

XXXXXXXXXOUCC

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALI -
MENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES • AÇOUGUES

COMÉRCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETRÕLEO(GLP).

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO GNP)

06092588000137

TRANSFERENCIA DV SEDE OU DE FILIAL DC OUTRA UP
PARE ANTERIOR

XXXX)COOEXXXXX

ASSINAT RA 00/ FIRMA PELO IMPRESARIO at Delp wALuvuoss olleRfuomonlei

1_2,49 — vi E
DATA OA ASS...ATV/IA ASSINTURA DO LIAPPIESARIO 

, 

L.  
. ......••••• I

, 27105/2009 I  V / 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.

PUBLIQUE.SE E

5.
101

UtVE..7-Si

o3 /0( • ,

UP DSO OA JUNTA C;AVERCIAL

I XX /DtUCWRIZAT.:10óc 1.141I

GOVERNAMENTAL 3.noo

JUNTA COMERCIAL DO PARANAAGENCIA REGIONAL DE GOIOERECE)) rinco o REGISTRO EM 03/ 1.1SON NÚMERO- '? 0 0 97 3 68 9 64
•

Protocolo: 09/236896-4. DE 03/06/2002 ,/

WIZ CARLOS SALVARO

SECRETARIO GERAL

.111111111111111111 11111111
PR1200900984780

•
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RAZÃO SOCIAL: LUCIANE ULIANO TERTO
CNPJ: 06.092.588/0001-37
ENDEREÇO: AV.VITORIO FURLAN 1050 PRIMAVERA — JURANDA-PR
TEL: 44-35661215
E-MAIL: luciane terto@hotmail.com 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL N2 8/2022
PROCESSO LICITAT61110 N2 5535/2022

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada, para todos os
fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências
relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da
proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o
Município de Ubirat5, tampouco iniclôneo em qualquer esfera da Administração
Pública.

JURANDA, 08 DE FEVEREIRO DE 2022.

LUCIANE ULIANO TERTO
CPF: 019.235.199-05

ID: 6.495-951-4
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DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

CNPJ/MF: n° 75.900.183/0001-09
NIRE: 412.0763197-6

Os abaixo identificados e qualificados:
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DIRCE MIOLA HESPANHOL, brasileira, viúva, nascida em 18/12/1937, natural de
Presidente Prudente-SP, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 015.362.959-22,
portadora da carteira de identidade civil RG n°.1.923.724 SSP/PR, residente e domiciliada
na Avenida Brasil, n°, 550, Centro, Ubiratã-PR, CEP: 85440-000.

VILSON ROBERTO HESPANHOL, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial
de bens, nascido ern 24/07/1969, natural de Ubiratã-PR. empresário, inscrito no CPF/MF
sob n°. 669.987.949-91, portador da carteira de identidade civil RG n° 4.852.183-5
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Paraná. n°. 1169, Casa, Centro, Ubiratã-PR, CEP.
85440-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA, corn sede na Avenida Brasil, n'. 550,
Centro, Ubiratà-PR, CEP 85440-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nu. 75.900.183/0001-09,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0763197-6 em 12/06/2013 e última
alteração contratual registrada sob n°. 20197400094 em 10/12/2019; resolvem alterar o
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: A sociedade que
gira sob o nome empresarial de DIRGE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA, passa a
denominar-se, a partir desta data, SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA. sem
solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida.

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem
por objeto social a exploração do ramo de: SUPËRMERCADO, LANCHONETE.

• 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS E CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. passa a partir
desta data a ter o seguinte objeto. COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE
MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
SUPERMERCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, LANCHONETES,
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E
CORRESPONDENTES DE INSTITUICOES FINANCEIRAS.
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

CNP,J/MF: n° 75.900.183/0001-09
NIRE: 412.0763197-6

Página 2 de 10

C

Folha• 2 de 8-

CLAUSULA TERCEIRA- DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade a sócia
MARIA LUCIA CADARI HESPANHOL, brasileira, nascida em 03/03/1970, natural de
Ubirat5-PR, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresaria, inscrita no
CPF/MF sob n°. 831.048.019-91, portadora da carteira de identidade civil RG
n°.4.420.467-3 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Parana, n°. 1169, Casa, Centro,
Ubirata-PR, CEP: 85440-000.

CLAUSULA QUARTA - A sócia ingressante declara conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do
presente instrumento

CLAUSULA QUINTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade
a sócia DIRCE MIOLA HESPANHOL, acima qualificada, transferindo por venda onerosa,
com o consentimento dos outros sócios, as 13.200 (treze mil e duzentas) quotas
integralizadas em moeda corrente nacional que possui pelo valor nominal de R$ 13 200,00
(treze mil e duzentos reais) a socia ingressante MARIA LUCIA CADARI HESPANHOL
acima qualificada, dando plena quitação das quotas vendidas.

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLAUSULA SEXTA- NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido
entre os sócios:

[Nome (%) Cotas Valor R$
VILSON ROBERTO HESPANHOL 99.00 1.306.800 1.306.800,00
MARIA LUCIA CADARI HESPANHOL
'70TAL

1.00 13.200 13.200,00
100.00 1.320.000 1.320.000,00

(-\
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CLAUSULA SÉTIMA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era

administrada por VILSON ROBERTO HESPANI-101.. passa a ser administrada por VILSON
ROBERTO HESPANHOL e MARIA LUCIA CADARI HESPANHOL, a quem compete
praticar todos os atos pertinentes a gestão da sociedade corn os poderes e atribuições de
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal,
enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

CLAUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA NONA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09
NIRE: 412.0763197-6

Os abaixo identificados e qualificados:

VILSON ROBERTO HESPANHOL, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial
de bens, nascido ern 24/07/1969, natural de Ubiratã-PR, empresário, inscrito no OFF/ME
sob n°. 669.987.949-91, portador da carteira de identidade civil RG n°. 4.852.183-5
SSP/PR, residente e domiciliado na RLICi Parana, 110, 1169, Casa, Centro, Ubiratã-PR CEP:
85440-000.
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MARIA LUCIA CADARI HESPANHOL, brasileira, nascida em 03/03/1970, natural de
Ubirata-PR, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no
CPF/MF sob n°. 831.048.019-91, portadora da carteira de identidade civil RG
n°.4.420.467-3 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Parana, n°. 1169, Casa. Centro,
Ubiratã-PR, CEP: 85440-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada que gira nesta praça sob o
nome de SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, com sede na Avenida Brasil, n°.
550, Centro, Ubiratã-PR, CEP 85440-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
75.900.183/0001-09, registrada na Junta Comercial do Parana sob n° 412.0763197-6 em
12/06/2013 e última alteração contratual registrada sob n°. 20197400094 em 10/12/2019:
resolvem atualiz.ar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA e tem sede e
domicilio na Avenida Brasil, n'. 550, Centro, Ubirat6-PR, CEP 85440-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência. no pais ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Parágrafo Único: a sociedade mantem a seguinte filial:
1) Rua Duque de Caxias, n°. 1592, Centro, CEP: 85440-000 em Ubiratã-PR.

CLAUSULA TERCEIRA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades ern 15207/1970 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no
ramo de: COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MERCADORIAS COM
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS. COMERCIO
VAREJISTA DE BEBIDAS. LANCHONETES, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E CORRESPONDENTES DE INSTITUICOES
FINANCEIRAS.

(3
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CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 1.320.000,00 (um

milhão, trezentos e vinte mil reais), divididos em 1.320.000 (um milhão, trezentas e vinte
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (urn real) cada urna, subscrita e já
integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Cotas Valor R$
VILSON ROBERTO HESPANHOL 99.00 1.306.800 1.306.800,00

MARIA LUCIA CADARI HESPANHOL 1.00 13.200 13.200,00
TOTAL 1.320.000 1.320.000,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização co capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002

CLAUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Calico: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a VILSON ROBERTO HESPANHOL
e MARIA LUCIA CADARI HESPANHOL, a quem compete praticar todos os atos
pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente. perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir.
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movimentar e encerrar contas bancarias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos
os atos necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLAUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas dã lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos
ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore". observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administiadores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventbrio, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os socios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital
que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso sera observada a
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rupo0o dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o

art. 1.059 da Lei n ° 10.406/2002.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: A sociedade fica
desobrigada da realizagão de reunião anual de sócios para prestação de contas e demais
deliberações; com base no artigo 70 da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006.

Parágrafo Primeiro — As deliberações sociais serão tomadas com base no Artigo 70 da
Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006.

Parágrafo Segundo — As reuniões dos sócios, quando necessárias, serão convocadas
pelos sócios e obedecerá a o quárum estabelecido no Código Civil Brasileiro, Lei
10.406/2002.

Parágrafo Terceiro - A empresa fica dispensada da publicação de qualquer outro Ato
Societário com exceção de alteração contratual, corn base no artigo n° 71 da Lei
Complementar n" 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: Declara
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da
Lei Complemental i10. 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Ubirata-PR para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha
ser.
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Folha: 8 de 8

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os
seus termos.

Ubirata-PR, 20 de agosto de 2021,

-)q
VILSON ROBERT HESPANHOL

bLza„,„ ib 9
DIRCE'MIOLA 14-ES15'AN OL

•

MARWLUCIA CADARI HES ANHOL
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Eu, DENIZ ANDREY BRAZ BIASI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 038983, expedida em 23/06/2008,
inscrito no CPF n° 91758475900, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF

91758475900

N° do Registro Nome

038983 DENIZ ANDREY BRAZ BIASI

67,
JUCEPAR

CERTIFICO 0 REGISTRO EN 31/08/2021 14:36 SOB N° 20215643437.
PROTOCOLO: 215643437 DE 31/08/2021.
CÓDIGO DE VERIFICKAO: 12106472168. CNPJ DA SEDE: 75900183000109.
EIRE: 41207631976. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/08/2021.
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO. GERAL.

www.empresafacil.pr.pov.br

A valtdade docurenr,, se impreamo. 11,, ecielvo A comprovavAo do sua autenticidade nos reepectivos portale
Inf.rmxnde Ileum reaper:Alms c6dIgos do vertficav&o.
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SUPERMERCADO CASA VENCEDORA
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
Avenida Brasil n° 550, Centro, CEP: 85.440-000 — Ubiratã — Pr.

CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09 - Inscrição Estadual: 81200468-97

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS
DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL N° 8/2022

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada, para todos os fins

de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a

habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos

da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o Município de Ubirata,

tampouco inidbneo em qualquer esfera da Administração Pública.

Ubiratã — PR, 10 de fevereiro de 2022.

SUPERMERCADO CASA VEN EDORA LTDA
Nome: Vilson Roberto Hespanhol
CPF: 669.987.949-91

40 RG: 4.852.183-5 SSP-PR

175,900.183/0001-0
SUPERMERCADO USA

VENCEDORA LTDA
Av. Brasil, 550 - Centro

LP 85.440-000 - Ubirat5 -
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N2 8/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N2 5535/2022

As 14 horas do dia 14 de fevereiro de 2022, na sala de licitações do Paço Municipal Prefeito
Alberoni Bittencourt, reuniram-se a Pregoeira, Carla Baena Aguilar Melo, e o senhor Renan Felipe da
Silva Lima designado como equipe de apoio, para realizarem os procedimentos relativos ao Pregão
Presencial n° 8/2022, tipo Menor Preço, por item, para aquisição parcelada, por meio de registro de
preços, de achocolatado em pó e leite, para suprir as necessidades da secretaria de viação e serviços
rurais. A Pregoeira declarou aberta a sessão, passando imediatamente ao recebimento e protocolo dos
envelopes das licitantes presentes. Decorrido o protocolo dos envelopes, a Pregoeira encerrou a fase de
protocolo às 14h02min, o qual resultou nas licitantes listadas abaixo como participantes:

EMPRESA CNRI
LUCIANE ULIANO TERTO ME 06.092.588/0001-37
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LIDA 75.900.183/0001-09

Foi solicitado que os representes das Licitantes apresentassem os documentos exigidos em edital
para fins de credenciá-los perante a Pregoeira para praticar todos os atos pertinentes ao certame.
Depois de analisados os documentos pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, inclusive quanto às
autenticações digitais nos Contratos Sociais apresentados, os representantes foram devidamente
credenciados.

A Pregoeira rubricou os envelopes de proposta das Licitantes, repassando-os aos representantes
credenciados a fim de constatação de que os mesmos encontravam-se lacrados. Os representantes
rubricaram o envelope, os quais foram posteriormente abertos. Aberltos. os envelopes, as Propostas de
Preços foram verificadas pela Pregoeira, a fim de constatar se as mesmas continham todas as
informações exigidas em edital. Em seguida, a Pregoeira deu inicio 5 fase de lances, sendo que as
empresas reduziram suas propostas conforme tabela a seguir.

ITEM LUCIANE CASA VENCEDORA
01 4,53 4,50

4,49 4,48
4,47 4,45
4,44 4,43
4,42 4,40
4,39 Sem lance

Santa Clara
02 7,63 7,60

7,55 ' 7,53
7,50 7,49
7,47 7,45

Sem lance Nescau

Encerrada a fase de julgamento da proposta, a Pregoeira verificou se a Licitante se encontrava
cadastradas no Sistema de Cadastro de impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
e do Tribunal de Contas da União. Após a consulta, não foi constatado impedimento de nenhuma da
Licitante presente em contratar com o Município de Ubiratã.

0 envelope de habilitação da empresa classificada em primeiro lugar foi rubricado pelo presente
para fins de verificação de que o mesmo se encontrava lacrado. 0 envelope de habilitação foi aberto e
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Pregoeira verificou se toda a documentação apresentada atendia ao disposto em edital. A Licitante
confirmou suas condições habilitatórias.

Após a classificação definitiva da Licitante, a Pregoeira informou aos (as) representantes
presentes que teria inicio a fase de interposição de recurso contra o procedimento, mediante
manifestação imediata e motivada da intenção, as quais seriam registradas em ata. Não houve
manifestação de recurso quanto ao procedimento.

Considerando que não houve manifestação de recursos, a Pregoeira adjudicou o objeto da
licitação às empresas LUCIANE ULIANO TERTO ME e SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA,

considerando que as mesmas atenderam todas as exigências do edital. Os autos foram encaminhados a
autoridade superior para homologação de todo o procedimento.

Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão as 14h24min, da qual para constar,
lavrou-se a presente Ata que lida e achada correta, vai devidamente assinada pela Pregoeira, Membro
da Equipe de Apoio e representantes presentes.

(Carla Baena

oriCk)

uilar Meio

Pregoeira

Renan Felip da Silva

Equip de Apoi

Yr

UCIANE lA TERTO ME

epresenta res nte

SUPERMERCADO CASA VENCEDIIRA LTDA

Representante presente

•
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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PARECER CONCLUSIVO

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n2

8/2022, processo n2 5535/2022 cujo objeto é a aquisição parcelada, por meio de registro de pregos, de

achocolatado em pó e leite, destinada à Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

Concluida a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento licitatório foi encaminhado a esta

assessoria jurídica para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em

atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n9 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital

e Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos

termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa do certame (Art. 49 incisos I a

IV da Lei n9 10.520/02) e providenciou a publicação do Edital, convocando os interessados a

apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas fora
observado o prazo minimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 42, V da Lei n9.10520/02).

0 edital do pregão presencial vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a fase de proposta,

habilitação, julgamento e análise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável,

obrigações da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n2

10.520/02, bem como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve a publicação em local público no

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubirat5, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa as empresas entregaram

as propostas e documentações em envelope lacrado para ser aberto e conferido seguindo as exigências

do edital.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jUridicb emite o seu parecer favorável
em todo o processo de licitação em que os procedimentos regularidade e a legalidade forarri
cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação do licitante
vencedor.

Esse é o nosso parecer. Ubirat5, 15 de fevereiro de 2022.

Carlos Danie erai Machado

Asses or Jurídico

OAB-Pr 65323

•,11 •

1
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HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

th)012

0 Prefeito de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente a Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve

HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do

processo licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5535/2022.

2. MODALIDADE N2: 8/2022

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição parcelada, por meio de registro de pregos, de achocolatado em pó e

leite, destinada à Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

4. FORNECEDOR (A): LUCIANE ULIANO TERTO, inscrita no CNPJ ng 06.092.588/0001-37, estabelecida

Avenida Vitório FurIan, no ng 1050, CEP n2 87355-000, na cidade de Juranda, Estado do Paraná.

5. VALOR: R$-4.390,00 (quatro mil trezentos noventa reais).

4. FORNECEDOR (A): SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ ng 75.900.183/0001-

09, estabelecida à Avenida Brasil, no rig 550, CEP ng 85440-000, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná.

5. VALOR: R$-745,00 (setecentos quarenta cinco reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 14/02/2022.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/02/2022.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 15 de fev reiro de 2022.

FABIO_QED-14VE1RA-DALE 10

Prefeito de Ubirat5

1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 34/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Ng 5535/2022
PREGÃO Ng 8/2022

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.9 76.950.096/0001-10,
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado
do Paraná, CEP n9 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa
LUCIANE ULIANO TERTO, inscrita no CNPJ n9 06.092.588/0001-37, estabelecida à Avenida Vitório Furlan,
no n9 1050, CEP n9 87355-000, na cidade de Juranda, Estado do Parana, telefone na (44) 3566-1215, e-
mail (luciane_terto@hotmail.com), doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata
de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidqs np,Processo Licitatório n9 5535/2022,
Pregão n9 8/2022 e de acordo com as cláusulas a seguir:

wv.:$ ,•
1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 41‘ .

1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição parcelada, por melo de registro de preços, de
achocolatado em pd e leite, destinada à Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

2. CLAUSULA SEGUNDA DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preps se dará na seguinte especificação, quantidade
maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
1 1 Leite integral tipo longa vida da 1.000 CX 4,39 4.390,00 Santa

primeira qualidade, envasado em
caixa tetra pak de 01 (um) litro,
tratado termicamente pelo sistema
UHT (Ultra High Temperature),
embalagem original do fabricante,
com registro no MA-SIF, estampada
na embalagem, informações do
fabricante e data de vencimento.

r, ;,`)

,

bt cc

, -.i Clara

Validade mínima de 05 (cinco)
._ meses, a partir da data de entrega.

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$-4.390,00 (quatro mil trezentos noventa reais).

3.2. No valor previsto estão inclufdas todas as despesas ordinkialillie'tas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, Inclusive tributos e/ou impostos, encargos soda's, trabalhistas, previdenciários,.
fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral cio objeto da contratação.

1
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4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOSI , 
-

•

o r
Li t) t1

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de
Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUS= QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente,
conforme prevê o art. 62 da Lei Federal n2 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidacici40:11unicípio, de maneira fracionada.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Serviços será imediato contar da assinatura da Ata de
Registro de Preps, a qual será encaminhada via e-mail à fornecedora.

6.1.2. 0 prazo para entrega será de 05 cinco dias uteis a contar do recebimento da Ordem de
Compras, encaminhada via e-mall pela Divisão de Compras do Município.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente
estipulado para entrega, sujeitando-se à fornecedora As penalidades previstas no presente Ata de -44

 
Registro de Preço.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei
Federal n2 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, noVol.,!:;triV.,uso, devidamente lacrado em
embalagem própria, original do fabricante e sem violação, cOrth-,!- m.? especificação, prazo e local• •
constante no presente Ata de Registro de Preço, acompanhJild'.r...3'7e.spectiva nota fiscal, quandó
couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Via'ao'i SerViçoi Rurais, localizado na
Avenida Joao Medeiros S/N, na Vila Recife ao lado do lar dos velhirihoi.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veículo próprio da fornecedOra, podendo ser ainda através de
serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos
oficiais e/ou servidores do município.

6.3.1. A fornecedora se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à fornecedora
retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A fornecedora deverá arcar com todas as despesas rifteirAe4:A
transporte, mão de obra, encargos socials, pedágio, entre outras 

;%.
entrega do objeto, comd

;,4



8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

UBIRATeii
PREFEITURA

6.5. 0 objeto deverá ser entregue com declaração da garantia, sob pena de recusa, sendo

responsabilidade da fornecedora a substituição e/ou manutenção tio objeto durante o período de'

garantia, sem ônus adicionais ao município.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido pr19'V‘ióriarnente, para efeito de posterior
verificação da conformidade com a especificação; e definitivarneria, "após verificação da qualidade e
consequente aceitação.

p4 4 ^
7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que nãestiver em conformidade com as
exigências apresentadas no presente Ata de Registro de Preço. '-

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata' de Registro de Preços através de
notificação, encaminhada por escrito A fornecedora, através do e-mail o qual foi encaminhada a
Ordem de Compras.

7.3. A fornecedora é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento prbvisdrio ou definitivo, os ônus com
a substituição correrão exclusivamente por conta da fornecedora, independente da forma de
entrega. . • ;

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado devera ser subsiiEufdo no prazo estipulado, sob
• 'tpena de aplicação das penalidades previstas no presente Ata de registio de preço.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;
r „

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial Ciora-juste.
.p

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompinftiAlito e a fiscalização da Ata de,Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por
parte daquele;

3
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8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento deffiiftiVO do objeto solicitado;
:1;11 -

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao lorig9,,:da;execução da Ata de Registro de

Preços;

it4f
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objetca,da Ata de Registro de Pregos;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o
objeto.

8.3. Sao obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

(1t IV° )
" • ft:

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao terceiros, causados durante a:rt , ,
execução da Ata de Registro de Preços; e 

). 
I •

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com, terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n*8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o
objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressabiados os entendimentos verbais
determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motikici?, 44,eimpossibilitem ó cumprimenta
dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida dim.. 0ç.ão;,

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro .06 .fiOs, em compatibilidade com aS
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ?e iallficação exigidas na licitação e
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou 'contrato social, sempre que houver
alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;
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8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem coMo informar e manter atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e 6:nome da pessoa autorizada para

contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionárlos empregados durante a execução dos servigos4.
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas' na -Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e
cancelamento da Ata de Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remet6-Itiiiio MUNICÍPIO no prazo de ate 05
(cinco) dias iltels contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento de cada pedido6 Prazo de até trinta dias contados
do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Pr.e,ços.. Em caso de irregularidade na
emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a, partir de sua reapresentação,
desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatori36(dycomio núThero de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das prdfici'Si6j'é nó prdPridi instrument° de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do'MUNILIPIO DEIJUMATA, CNPJ Ng
76.950.096/0001-10.

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadaseérdOtação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o eXercfclo de 2022, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0901 2453 339030071200 GENEROS ALIMENTICIOS PARA COPA E

CANTINA r-

R$ 5.293,00

10. CLAUSULA DECIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamentej?*;11UNICfP19,69.,rior devido devei
ser acrescidO de atualização financeira, e sua apuração se fará landet a Clata de slpU ‘‘iencimento até
data do efetivo pagamento, em que os Juros de mora serão calct149$,A,taxi de '0,9() (meio por cento),
ao mês, ou k (seis por cento) ac ano, mediante a aplicação das egXiints fármulás:

c

I = (TX / 100) / 365,
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de ,juros de mora anual;
EM = Encargos morat6rios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivi pagarnento;
VP = Valor da parcela em atraso.

A ep.
I " h;
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS 1160RA D'OS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao

preço praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos pregos.

11.2.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido,

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,

oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao regisOado, e a FORNECEDORA não puder

cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisgKO pr.eços, mediante requerimentó

fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata del,Registro de Pregos, a ser protocoladó

antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fgió',"Oligtryeniente que tenha provocado

elevação relevante nos preços praticados no mercado.
-F

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar *55bn do preço registrado no valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com valores praticados pelo mercado,

ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigere` no mercado, para a garantia do
n

equilfbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA

sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a

FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os comproMissig pêlo valor 'registrado na Ata de
Registro de Pregos, sob pena de cancelamento do registro docPrQb d. FORNECEDORA e de aplicaçã6

rrc)das penalidades administrativas previstas.
(9,

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preçO dd." foinecedor, prevista no subitem

anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo si):egliiiiistrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO,

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Luiz Antonio Marafon, lotado (a)

na Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Tania Fonseca da Rocha,
lotado (a) na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, e na sua ausêntia, ficará a cargo do (a) servidor (a)
Odflio Camargo Alves, lotado (a) na Secretaria de Viação e Servig&

Ite* tia

123. Afiscalizacão não nem reduz a responsabilidade cia 0 pelos danos causados aoF. IffiNECEDORA
,ctt

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 6U dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

6



L01.) - • "

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

•rv

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que.
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o-u,so.de irriensagem eletrônica para esse

Tti.f.
fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Po Oa ne 05/2022.
°

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRA

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn'a'Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:
•

•13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso Injustificado na entreotOU execução do objeto da Ata de, .
Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (Dols por cento) ao dia, incidente sobre o valor crrespondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em
dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro
de Preços durante sua execução, incidente sobre o vaIo cOtilrei'pondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato. mi a Ado. • "

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratárlas, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor corrttsflynliente à parcela, etapa ou pedido
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do obji"t6;1'

13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata Registro de Preços, pela sua
inexecução total. •

7
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13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida det

contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dais) anos, sem prejuízo das dema

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecuçâo da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidemea para licitar ou contratar com a administração
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução
da Ata de Registro de Preços;

if

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuad • • ,

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.
t;9 •
. •

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de
Ubiratã ou da declaração de inidoneldade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constityir ou de outra em que figurarem
como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitanteniente aim a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA devera efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que
a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução
fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo-7Q da Lei Federal n2 10.520/02.
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13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, leVarT em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o .dano causado à administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa previa.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem Kejufzo das penalidad
quando o fornecedor: A,

44.44,-
41 r• 11,p

r

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;', JÇ,
-;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipóteseqie dste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

14.1.1. For liberado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art, 87 da Lei n9 8.666, de 1993, ou no
art. 79 da Lei n9 10.520, de 2002,

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fató)uperveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento (ia devidamente comprovados e
justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

•

Z.4

• . .
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da
Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado'h ampla defesa e contraditório no
devido processo legal, sem prejuízo da defesa previa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇA0 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Pregos, dela fazend6:13áite Mtegrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totals, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da
FORNECEDORA.

9
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18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal ng '

8.666/93, Lei Federal nt/ 10.520/02, Lei ng 8.078/90 e por outra 's n.iiimas de direito público ou privado

que melhor tutelem o interesse público. tVdet
t

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos ser5o resolvidos à luz da Lei Federal n.2 8.666/93, e dos princípios gerais de

?.•

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquér dúvidas ou questões oriundas da
Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para
todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, 15 de fevereiro de 2022.

'

,or

Prefeito
LUCIANE ULIANO Assinado de forma digital •

por LUCIANE ULIANO •

TERTO:01923519 TERT0:01923519905
905 

Dados: 2022.02.17
14:51 (>6 -03.00'

LUCIANE ULIANO TERTO
Representante legal da empresa, '

ló



UBIRATA
PREFEITURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 35/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5535/2022

PREGÃO N2 8/2022

r•

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado

do Paraná, CEP n9 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ n2 75.900.183/0001-09, estabelecida

Avenida Brasil, no n2 550, CEP n9 85440-000, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, telefone n° (44)

3543-1368/3543-4206, doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de

Pregos que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n9 5535/2022, Pregão

8/2022 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é aquisição parcelada, por meio de registro de pregos, de
achocolatado em pó e leite, destinada à Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO
E -ito

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Pregos se dará7 na Sebinte especificação, quantidadé
máxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO CITD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

1 2 Achocolatado em pó instantâneo
embalagem (pote/lata) de 400g.

100 UN 7,45 745,00 Nescau

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

• 3.1. 0 valor global registrado é de R$-745,00 (setecentos quarenta cinco reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordingia'dir' etas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de
Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente,
conforme prevê o art. 62 da Lei Federal n9 8.666/93.
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6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Serviços será imediato a contar da assinatura da Ata de

Registro de Pregos, a qual será encaminhada via e-mail à fornecedora.

6.1.2. 0 prazo para entrega será de 05 cinco dias uteis a contar do recebimento da Ordem de
Compras, encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente
estipulado para entrega, sujeitando-se à fornecedora às penalidades previstas no presente Ata de
Registro de Prego.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 19- da Lei
Federal n9 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em
embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local
constante no presente Ata de Registro de Prego, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando
couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, localizado na
Avenida João Medeiros S/N, na Vila Recife ao lado do lar dos velhinhos.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da forneCedbra; podendo ser ainda através de
serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega','Vecla'dá a entrega através de veículos
oficiais e/ou servidores do município.

6.3.1. A fornecedora se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à fornecedora
retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A fornecedora deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6.5. 0 objeto deverá ser entregue com declaração da garantia, sob pena de recusa, sendo
responsabilidade da fornecedora a substituição e/ou manutenção do objeto durante o período de
garantia, sem Onus adicionais ao município.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 0i3JET0',
I,

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
consequente aceitação. :)!

2
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7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente Ata de Registro de Prego.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos através de

notificação, encaminhada por escrito à fornecedora, através do e-mail o qual foi encaminhada a

Ordem de Compras.

7.3. A fornecedora é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com

a substituição correrão exclusivamente por conta da fornecedora, independente da forma de
entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no presente Ata de registro de prego.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas na Ata de Registro de Pregos;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de
Registro de Pregos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por
parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de
Pregos;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Pregos;

3
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8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o
objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Pregos e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a
execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados A
execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do óhie—to, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o
objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento
dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de pregos, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver
alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s)
o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para
contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido
politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas L na'tei Eleitoral 9.504/1997, multa e
cancelamento da Ata de Registro de Pregos; e 0,

in,Jo

)
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8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados

do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na
emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação,
desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriárn'ente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng
76.950.096/0001-10.

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0901 2453 339030071200 GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA COPA E

CANTINA

R$ 5.293,00

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente ‘pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 'clede a data de seu vencimento ate a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calCuladlos' ã taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das segUintes fórmulas:

I = (TX! 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decoh'ênciá •de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos pregos.

5



UBI RATA 
PREFEITURA

11.2.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido,

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,

oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado•,' e a FORNECEDORA não puder

cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento

fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a ser protocolado
antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado
elevação relevante nos pregos praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do prego registrado no valor
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado,
ou apresentar contraproposta de prego, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do
equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA
será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

.1%4

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os comprorrTs4elo valor 'registrado na Ata de
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do''prhb c6 FORNECEDORA e de aplicaçãO
das penalidades administrativas previstas.

tt

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do prego do fornecedor, prevista no subitem
anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo prego registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao (a) servidor (a) Luiz Antonio Marafon, lotado (a)
na Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao (a)‘ servidor (a) Tania Fonseca da Rocha,
lotado (a) na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, e na sua aurge'n'cia, ficará a cargo do (a) servidor (a)
Odilio Camargo Alves, lotado (a) na Secretaria de Viação e Servig&Wt.ira‘ii'.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao
MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a
responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.
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12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso -cle mensagem eletrônica para esse
fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n9 05/2022.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

1111 
13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de
Registro de Pregos, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (Dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em
dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro
de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua
inexecução total. r». 1

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente clé 'participar em licitação e impedida de
contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais
penalidades previstas, quando:

•

• 'of
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13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Pregos; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução
da Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de
Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a cci'ntituir ou de outra em que figurarem
como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

411) 13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que
a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução
fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAr.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no aitigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 5 administração,
observado o principio da proporcionalidade.
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13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de pregos poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas,

quando o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput ddlart!'87 da Lei n9 8.666, de 1993, ou no
art. 79 da Lei n9. 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado: '

14.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por lat6'siiPerveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

• 14.3. No caso de cancelamento do registro de pregos, poderão ser convocados, a critério da
Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da
FORNECEDORA.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n9
8.666/93, Lei Federal n9 10.520/02, Lei n9 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado
que melhor tutelem o interesse público.

wr„.:do
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

43

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

18. CLÁSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da
Ata de Registro de Pregos.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02, (duas) vias iguais e rubricadas, para
todos os fins de direito.

• Ubirat5 - Paraná, 15 de fevereiro de 2022.

M UNICIPIO-DEVEi I FtATT1

Prefeito

7r22rl (,T)

SUPERMERCADO CASA VENCED RA LTDA

Representante legal da empresa
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4. FORNECEDOR (A): DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ
na 12.021.151/0001-05, estabeleclda h Rua Espirito Santo, no na 394, CEP na
86010-150, na cidade de Londrina, Estado do Parana.
4.1 VALOR: R$-6.678,00 (seis mil seiscentos setenta oito reais).
5. FORNECEDOR (A): MEDICAL CHIZZOLINI LTDA, inscrita no CNPJ na
25.067.657/0001-05, estabelecida A Rua Ana Balduino Abreu, no na 130, CEP na

07776-385, na cidade de Cajamar, Estado do São Paulo 5. 5.1 VALOR: R$-
4.296,00 (quatro mil duzentos noventa seis reais).
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 15/02/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16/02/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 16 de fevereiro de 2022.
FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirat3

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
0 Prefeito de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos•er,nos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo
c itatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5535/2022.
2. MODALIDADE Na: 8/2022
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços,
de achocolatado em pó e leite, destinada A Secretaria de Viação e Serviços
Rurais.

4. FORNECEDOR (A): LUCIANE ULIANO TERTO, inscrita no CNPJ na

06.092.588/0001-37, estabelecida A Avenida Vitório Furlan, no na 1050, CEP na
87355-000, na cidade de Juranda, Estado do Parana.
5. VALOR: R$-4.390,00 (quatro mil trezentos noventa reais).
4. FORNECEDOR (A): SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ
no 75.900.183/0001-09, estabelecida A Avenida Brasil, no na 550, CEP na 85440-
000, na cidade de UbiratA, Estado do Parana.
S. VALOR: R$-745,00 (setecentos quarenta cinco reais).
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 14/02/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/02/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 15 de fevereiro de 2022.
FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirat3

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 34/2022
CONTRATANTE: Município de Ubirat3, CNPJ na 76.950.096/0001-10.
FORNECEDOR (A): LUCIANE ULIANO TERTO, inscrita no CNPJ no 06.092.588/0001-

*7.

ROCESSO LICITATÓRIO Na: 5535/2022.
WOBJETO: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de achocolatado

em pr5 e leite, destinada à Secretaria de Viação e Serviços Rurais.
VALOR: R$-4.390,00 (quatro mil trezentos noventa reais).

DATA DA ASSINATURA: 15/02/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 35/2022
CONTRATANTE: Municipio de Ubirata, CNPJ na 76.950.096/0001-10.
FORNECEDOR (A): SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ na
75.900.183/0001-09.
PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5535/2022.
OBJETO: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de achocolatado
em pó e leite, destinada à Secretaria de Viação e Serviços Rurais.
VALOR: R$-745,00 (setecentos quarenta cinco reais).
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 37/2022
CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ na 76.950.096/0001-10.
FORNECEDOR (A): DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no

12.021.151/0001-05.

PROCESSO LICITATÓRIO No': 5533/2022.

OBJETO: Aquisição de Insumos para realização de exames laboratoriais.

VALOR: R$-6.678,00 (seis mil seiscentos setenta oito reais).

DATA DA ASSINATURA: 16/02/2022.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AVISO DE UCITAÇÃO

PROCESSO LICITATÕRIO Na 002/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Na 001/2022

A Camara Municipal de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo

licitatário na modalidade pregão, na forma eletrônica, critério de julgamento de

menor preço por item, visando a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA A CÂMARA

MUNICIPAL.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:

até As 9h do dia 7 de março de 2022, horário de Brasilia.

Data e horário da abertura,da sessão pública: a partir das 9h do dia 7 de março

de 2022, horário de Brasilia:

0 recebimento das Propostas, dos documentos de habilitação, abertura e

disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.br.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites

www.camaraubirata.pr.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br a partir

de 16 de fevereiro de 2022.

Ubirat5, 16 de fevereiro de 2022.
Edmund Behrend

Presidente da Camara

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Na 004/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 001/2022

Objeto: Pagamento de três inscrições para o curso" Procedimentos da Nova Lei

de Licitação. "

Fornecedor: DATALEGIS -. CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI, CNPJ na

01.031.983/0001-96.

Valor: R$ 3.270,00 (Três mil duzentos e setenta reais).

Vigência: 30 dias.

Fundamento Legal: Artigo 25, II da lei na 8.666/93

Ublratã, 17 de fevereiro de 2022.

Elias Renam dos Santos .

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Edmund Behrend
Presidente da Câmara de Ubirat3

EXTRATO DO CONTRATO Ng 005 /2022

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação no 01/2022.

OBJETO: Pagamento de três inscrições para o curso " Procedimentos da Nova Lei

de Licitação.

CONTRATADA: DATALEGIS - CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI, CNPJ no

01.031.983/0001-96.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 DIAS.

FISCAL DE CONTRATO: Conforme Portaria na 009/2021

Valor Total: R$ 3.270,00 (três mil duzentos e setenta reais).
Data de Assinatura: 17/02/2022.

PORTARIA Na 5 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

Concede Diárias

O Presidente da Camara Municipal de Ubirat3, Estado do Parana, no uso de suas
atribuições legais „
Considerando o disposto na Resolução na 1 de 28 de janeiro de 2022.
Considerando os requerimentos, de concessão de diárias protocolado sob o na

001/2022, 002/2002 e 003/2022.

RESOLVE

Art. la Conceder diárias sendo:

I - (três) diárias integrais no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais)

cada ao Vereador Marcio Aparecido Saltes Santos para custear despesa de

viagem a Curitiba, Parana do dia 22/02/2022 a 25/02/2022 para participar de um

Curso sobre procedimentos da nova lei de licitações, promovido pela Datalegis.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padr3o ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratà. A Prefeitura
Municipal Ubirat3 - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.or eov,br.  no link Jornal Oficial

Online.


